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PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

À Prefeitura Municipal de Catingueira — PB. 

Segue abaixo proposta para 01 (uma) apresentação artística de Japãozin na cidade de Catingueira/PB, na data de 

01/08/2025; 

Horário de início do show: a combinar; 
Duração do show: 1h20mm.; 
Valor total da Proposta: R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais); 
Forrma de pagamento: 50% antes da apresentação e 50% no 1° dia útil após a apresentação; 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

OBSERVAÇÃO:
Composição de custo — Mão de Obra e Insumos de Apresentação Artística 

(art. 94, 2° da Lei 14.133/2021) 

Mão de Obra 
Percentual (%) calculado sobre o valor do cachê artístico 

(valor estimado) 
1.1 Custo do artista 

(distribuição de dividendos) 
78,12% 

1.2 Custo dos demais profissionais envolvidos, 
exceto o proponente 

9,85% 

Total 87,97% 
Insumos Diretos e Indiretos Percentual (%) do valor estimado 

Diretos Logística do Trecho 01 3°/0 

Diretos Logística do Trecho 02 3,40% 
Diretos Carga/Execesso 0,63% 

Indiretos Impostos 5% 

(ISSQN — Atividade 12.07[
Total 12,03,% 

OBSERVAÇÃO:

Despesas por conta do Contratante: 

1) Rider Técnico (Som, Luz e Led), conforme documento enviado pela Contratada; 
2) 2 (dois) Camarins (estrutura e insumos, observando o rider enviado pela Contratada; 

3) Palco; 

4) Taxa do Ecad (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição); 
5) Hospedagem; 

6) Diária de alimentação no valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 
7) Transporte Local (2 vans-I- 1 van cargo ou caminhão baú). 

DADOS BANCÁRIOS 

CAIXA ECONÔMICA 

JP SHOWS LTDA 

CNPJ: 26.361.026/0001-59 

Agência: 3548 

OP: 003 

Conta 00001363-6 

PIX:87981636767 

E por ser esta a expressão da verdade, firma-se a presente para todos e devidos fins e efeitos. 

t Atividade e receita desonerada (alíquota zero) pelo art. 4º da Lei Federal nº 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à 
retenção tributária dos impostos federais. 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, Nº 663, Comp: Andar 01, Sala 03, Colonia Imperial, Bairro 
Cidade Universitária, Cep 56328-800, Petroi1ina — PE. 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: E507.170E.8B65.4FDB.47A9.D3B6.48F3.214A. 
Proposta e Anexos - Jp Shows Ltda. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:20. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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Petrofina, 29 de maio de 2025. 
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JP SHOWS LTDA 

C N PJ : 26.361.026/0001-59 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, Nº 663, Comp: Andar 01, Sala 03, Colonia Imperial, Bairro 
Cidade Universitária, Cep 56328-800, Petrolina — PE. 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: E507.170E.8B65.4FDB.47A9.D3B6.48F3.214A. 
Proposta e Anexos - Jp Shows Ltda. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:20. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: (: ;''i', s KA'', 'ã,O DE ..lt';'íS i 
ti4t ',i( \k i \t ilHi f) \DE D(: l.V :'1';\( F',C). 

fl •\~)i`s Tt;&1Jt ';f)' \tS. JOAk:i P[,'s)i,. ). 

',í_c, tt."t : ;':;; n. ".It iN'(' {' \L DE C';.;L l i h. •\ . 
('O`,5..\(:.RAÇ''.i_; I`l_ L\ IZ,`.TtLA. P( 13L1( A. \r1;0 c,
'-1. ! :. _ei n'' ! L13 i2(.":; , i 'Ovl)'í'ÕL. 
rA\'C)i:Ã v F !s. 

L DO RF.t:,4TÓRIO: 

t . Chega a esta assessoria litrii:ica consulta sobre asç'l9ct<J' ' J?I'ïi.:Gs +..1•S:n :: is l' tirid+cJS :'..iva i(i:J ,. 

possihihdade de realizar procedimento licitatOriO corn fulcro :ïiì b.c,1•a Lei ;e I..;c"taçocs cCUïìta;: 't . 

N LLC 14133121. por torça do sec aít 33. § 1° 

~. A principlo, faz necessário a narrativa dos dados pe'tf:nCcft'es a' pïece5;i; en, apt'esso, oi.le ic?: 

°:•CONT'ATAÇÁO;)IRI-;TA: IN'EXIC,IBtI_ Ii.?A:)i ;."°::( '.2l)~.'? 

+PR(}CESSO Ai:'vi:N1.`~I RA71`dO N" 0t)tJi

°:+O3.1LTO: Apres2i:taçio c:e Um tihc,tiA• Ar'i-,ti;i. di; CiiN -f('R JAPAGGIN. em pra i 
pública, durante :l tradicional, cl:lttlfi?, histórica c' turística fe`íividadè do .IOLto ht'drY'r

Município de (:atingue~ra PB. 

3. Na oportunidade vem !i 4:yk`etari2ì Mttriisjpal de ('tliÍriilYá C.it'teS querer a cOntrai.a(.Ftg :ït , 

tela,iT)otivo peio qual aporïam os aiios, nesta, para arkü!sa' •ü':.::i:ï, r í,_ cri: tu Ìé) Illcis(} tI do ari.. ,4 da 

Lei n`' 14.133/2021. 

4. Destarte. ressalta-se c1i.:e o exame da matéria ),c: a  r da.h .e re.s[r i_ ï-se ;3tls seus a:ipecle)>, 

eticlusivaiT)ente luridicGs, eYcltii•;ios (1a análise :zualQl:er t;iíC',s!:i''- '.:Cr.ica ou econômica. aot;tdi3T?leutï: 

quanto a CC.'11VeniGi]Cia e o i :ítntJade ini;re r)teS 0 ,S`'<<! 'u±.' ílcui ;i o.'a)it5t'., :IEÉ'vt.`I1;Ii` tF. autoridade 

competente se munieiar de todas as cautelas para rJitl; •;ã atos is pt:':.^sC) Scicnl prestados  apenas por 

quem de dlilltíl. 

Outro ponto que nao diz :esperto ll esta i;:'n51:1{i. i.i!Ck t' quiLi ï: 4 jí;lli`:, d0 cact!d3 ., 

.'a ?(,:' ü.Ir1i:Ca  ( :JSt ,.. i it:. ia' 

IF 
2$0" 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: F3E6.016E.4FD7.7363.A8D1.F28E.2CBD.B1A1. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:20. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ASSESSORIA jURlD;CA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Sercorrespondido a empresa contatada. Isto implica enl ;ìrtalis. a:1ciministra 'a, tarao pelo montante, 

quando pela previsáo de preços desproporcionais. 

6. Eis o relatório. Passa-sa á análise juridica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDIC:`~ D(Ji CASO CONCRETO: 

7. E cediço que a obrigação Ctiìs contratações publicas se s;lbl`rC: f'iarn a'.i rlj:;iim das licttaç[1es 

possui raiz constitucional, como preconizado no inciso i.ili ,(.` eco. _' da Carta Magna. 

8. Conforme dispõe o artigo 74. inciso II, da Lei n" 4.133/2021. ó ine.igível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição nos casos de comraiiaçcln de prol sional de setor artistico 

consagrado pela critica especializada ou pela opiniiio pública. rn ver:hLc: 

„ri. F inexigível G l•'Ci' í4:r: • (; I! r.7:?:7 l.tV1L1 _i a e':)!r'í't1'r(ìt), en? e.S/7c'cYCii I?u. 

cast).xle: 

if -- c'ontrat(i4Uo Clt' pr(+fia.S?:iCl•'! d(l •: 'fO?' (.lrrl?17C:), <ti 1Glflr'ntY •"(2; L'(%."

.7.y;presclrio eXti11.S17C, de5(l(:' ,' de 4t ~7.,:.1~;,'t(: ~(' r'el(l _ r7liC(! e51(ec'(é)li_Uat7 OL ;) 

ontirião pública.-

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda torno'; mais u )jetit;:'S e precisos os requisitos 

necessários a coniprovaçtio desta hipótese d2 1.':etii' i •Ilii i'd['. t í ia V''! que aclarou l Jnirataçdao 

direta, por inexigibilidade de licitação, acerca do sitznificado •_la s xpre:ssáo " empresaria erch:sivo" 

li. Entretanto, a nova lei ;Ilcorpornu a ju:l5pr1d C' - , ?d rr.:cnt.. espe Ea':inente I'v :mh;to dos 

Tribunais de Contas, acerca do significado da e pre~sào "e(;nprca'á)•i' exclusivo". Nesse intento. o 

parágrafo 2 c do referido art. 74 ascin' dispõe: 

._y. 1...) 

i...; 

~ 
D . l. 

_ ~ Clr(a,frn,S' (á(i .1Sp!7:+1t. ?... ?I'Jr.':,vil il C1U C(1¡Ji!i (1c'ste (il't1g7, í'.:)i?SiCltrl'G•CC' 

ll!Oreslll'1(7 F:YC1115'ivo a i)B4.i•?a , .;iCG o'l 1117'G::lCa C)üe DOSStIc C'JnlrCilo 

(lee:?al'aç'ão, CGi'ta (rll 01(h7) Clnc'?N)1 '=?:'G (/'r''' GL3.ti7e (' :Yc l!/9iv1aa412 perNlla.•ie nlc'

C'7r,Yn)füa de )'ef)rC$enlCa(`fü)• an ;'[~!~ ~.?; (ill ,'.(.-üQG'o ('..,il(.'elf?ctï, do r7i'o,'lJ.SI/7nal táC.' 

.5.'or i.'1.'7iS'liCO; ctfa;3lcìu:; ¡):;.• ':( .`i•'i l:?ui de r:' '7111rG1(iÇ'(l() (áiJ'e1Cl j)oi' 

Patccerjurititca-I'tí_in:,'t.3: '• 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: F3E6.016E.4FD7.7363.A8D1.F28E.2CBD.B1A1. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:20. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ASSESSaRiA;11R1D!CA 
l.fctT•AçL1ES E CïJNFRAL>S 

li7c':ig1hIi1(P'a(t`1 pot, nldl(J t 'e Cr!!::r't 'O r' 1'll ri.'fi1':J.Mlrlç'a0 1'C'stflla a eG(.'PL`r7 ,Y. 
I() aI E.'speClf(CC). 

1 L Analisando o dispositivo I gal citado no inicio deste item ai^igo 74, da Lei ri 141133/202! ' 

constam os Seguintes requisitos a condicionantes para ia; cortrataçàc direta_ de carater cumulativo, a 

realização de contratação diretamente com o artista on  por  !u ;.ennE dio de , oipresário exctaasivo . a

demonstração de consagração do artista perante a critica  est~cciwiziJaou :pinião jdica. 

12. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hip'iece d:.. :ntxi„ibidoade em questão exigeque 

a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio Ge eT .. •sério exclusivo. 

13. Em Suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário e\.Cdislvo, apesar c1i que, no 

caso em concreto, a contratação será realizada diretamente com  t' artista. 

14. Dispõe o artigo 74, § 
2C

,que a exclusividade do empres%ìt io {posso. t'Sica ou Jurídica> deve ser 

comprovada por meio de '`COntr_J1o. declaraçao, Cara au ai/ira C1 •C'!r"lefl1G C/ZiC a&'ste a e c!usivk/i c 
permanente e contínua de reprecentaç'ào• no País OI! tl+l E'11;:i(. specificr do pi:jì':.'ianai da Jei• i 

artístico. afastada a pos,sihiiicir;t, de c'on/rataçàn direta oar i,;a r: t. fE'iiid:7de p  freio ,íc ePnpr< r!U C'oo1 

reprC,S'eutaç'yo PC1't1i//U Cl e'VC(7?O 111 loca. especlfic(.". ":`'w:aoc:.a-sc c . negóci ;e.ríaico de agenciamento 
e%ou representaç c firmado pelo artista com terceiro, a primeiro doca ine dto que deve ser providenciai r t' 
o contrato, declaração, carta ou outi'o documento idôneo. !eí?isu do e?': cirtór . liara esse fim. 
1 r poi' nÌtio desses dOí .a't'itos cue a Adrr!inistraçjo . 'ì b' t.si':al'; . Goi hecnllento aCtrct; __ia 
remuneração cobrada pelo emp!'eSdri Se O mesmo é e`:c u lso Jo artista i; se atua cm seu furbio 

territorial, bem como se o contraia é igente -

16. No que diz respeito â segunda parte do racloc!miio, nota-se a resonça da conjunção "au" no ind!'.;O 

11 do artigo 74, que demonstra r desnecessïdade da presença dc ar ~b.a ; as f.lonas ele consagração do 

artista, bastando apenas uma tc'onsagração Jo anisa përan,e aC ít et. espec,ahzada ou 

publica}. 

j7 Por relevante ao caso, destaca-se a scrnpro per'inento doutrina de \larça ,iusten pilho: 

opina:! 

..i 
...) Cü'TCrrÍ 11aVrYJ` U117 lr'O7!,y'lo !+::r'•O, t.'rlJl: I.StE9r(t 7r:J LOnS:ïgYaççGiCJ e;n,fúr'cr do 

apirlijo príhiu:a O1l O1a ('rlFh:a i'She(" ::iÍ:a7a. !2/ SE3 C ✓,<l:l?a [1 E'Yll.'b' (' )':Il'Ulil('Ot'., 

.t("e"!ttl'al'((is, CI17 gtre llllla C(1,'('r(rJ:l7.! r';'i7,'J_;:i )7i:'i.'ncil7 ilnpC.%r f11'a•feJ'E'nC % 

lUlatHl2nte pessoais Ra ( anh'a!!YÇ'a0 d(' :::'S!:C(1 CÌeS,•1t11lLia de guc(iguel• virtude. 

i=X1''L'••PE: qua OL! (ï ('1•1liCre ✓t'(.h.'(.uIil::r/;.ia 2ï( C! (piYla' püi)i1Cri rE'C,71:I18!alll rf(!t' . 

,. 
.Stlfeil(1 apresenta PI/'tLlGiì'S 7ï[l CIí'SC111t.%E.'l.'ni. íI'1 Sva

a~ 
Parecer iuridica !'a i s. 3 d.• ta 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: F3E6.016E.4FD7.7363.A8D1.F28E.2CBD.B1A1. 
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EICITAÇãES E C4'FY~Aititi 

18. Por sua vez, Ronn\ Charies (1_? ed. revisada, ampliada r:;;lcliLcda -- ão Paula: Ld. Ju;podiv n. 

2021. Pag. 393) faz aferia !mportante sobre eSra t `. inóte d; ca.irataçno direta e exnlica que 

inviabilidade de competição não deve ser rc.fl xo ia espécie oc por ssional envolvido (artista), mas 

de urna impossibilidade dc que se possa "eallzar unt? u1c'a•,:to •ab cttva, )ara seieçáo dentro dessa 

espécie de contratação: 

-t in,exigihilidade dt re , : on eG•fdcr at; vé.s de tirr; seritido, o da im iciï7ilkdadc' 

do procedimento de ,rt»npcuiçiïo soh r7(•Jttl de se g(i'hrar Ci nar:.in)cìr:, 

ü7terCn'etaliVo capaz de pe/'n.'liil', C:0 'il:ncC:aO!' do di' 'ito, a COrr'eta t'(„Rl))'('enS7'' 

do :.¡ue interiuni o legislador. l'.. sa (.''.':i. !715.'i: ' levar :a Co:7SiGtai' (iatrr:/e do

concreto, a viabilidade d(' CT+Yat:í_!'ì-Gr, tur:o iü:Uï.;tVet nl '1Cto• s:ill(Iç'J('s ntïo 

pra Mistas no elenco do artig(. OU(' . :il't'+r:.ys não ( . ,̀ aUSiil'O. 

Veçta ,Iëita, o pressuposto 1:.71:; ('1.'.t•;: :i;.'iS,ïio': í do .;'1(i• c '7is:tl: "U

:O )'útíla'.), através da i11C.i';,;i''l~i:.i:,;:~ lh'i,at~l";a. c. i!!b'M;I7i 2Cta,í'f at'

2'nílt escolha rninrn)amenle Ul'1;.'t'r'. ') .ïc":Zçg alrr.e,'.+C1U, hem c'r,)nr o •Íatt) Gle se+' 

pouco pr'OV(11'c'l que Um (:"li.S7:i, C'Of?.ï(t,~!'a.iU l'elCl OJ•ini(X4 p≥'ll'UC•a. .ctil'.77('.tcT-Se :.l 

1/,T, Ce)'tatne para .s:iu COrd+ 'iC!çYh). f '?1•ï r;t.l(; desta t+J7na, pClSsard)72(!.s :7 it'7 tiAl:' 

ad('ClUlyda leitura deste ir:ci.sr,. ??C:r) i'YSicnl:7(' aSfViIIU .It' ((!le tal inViaói.ldikla n:L 

dera ser rc?lde.1'O da e.V7:'c ,' 'r' p: ., !.K'fi(1 '. n-:r:r i:7+) ia)'ióst(!', i)?Q.'

ilnpos.Sihilidade de yuc' .' pO,iSc' ,:':)lidar bana atEE!:ç(10 ol?+etivC, para et9l.S'ü' 

aá!:';)'o de.cs'(J cspécie de cr,n:rar(i,,ü!: .'xtlá t.( •,•ibje~it ;;dacie ncito'al ao r.:7s(!' pcíss 

tit'ie5. Some-se a isso Ci aïc_'J?: l_r:.7(' .'•.' r'r,. .Li. 4. '.:ïç'[iC ,-'eia Cï'lti;'U E`.spe(.'islli_ad(A ,'ìi.+ 

l'Clí ̀  O!7iltiã0 p1[bliC'[7 C. t ic7:), 17r: .'- ~'e!n'ïi '(.')' 16é:'Ci ideia COt'!'í.'ja [iC'C'i'CYl lif) 

(,r,l!'eaçcfo dessa hipótese dc cotn:mur(

t/ C+ti(' nClo se pode é ad)Nlt:i' t]a(' .S'..')tal'1 f£'iras ("'rltr'Cilaç'?e.s de artistas S'et,r 

C'or7.Sai'aççCiO relevante. .S'('b a i:a;"! 1'_ill0 i:'r .ït.'i":'nd. ¢ll0 daClli pelo ltlCl4:, il, (tY' 

r 
:'tl)77/I, f.!6 1lYtlgO '•I, pti!O .SY!)r'at'" / i') Ct(' .SeTI?J)1 pr'LflS.SIOr1U..ì do .)eií)i <'!17iSt!i lì 

( 'G/ri h(ïS'a nt'SSe r'aC(o('In+:J Ji+!+'+' 'i;rir ' ; Urec,t ) pela OJnr3S'tlO de a.ltis,in3 

.!+g('to5 CIe CUn!rolt:, ;cat. úiarian"'3nr'c c;).+"irat.:+CIOS ai listas e bandas )mi.1'K'aJ3' dc' 

IUIt::.S' O.S tipos c' ,g+); IOS, rY7,' . -..11:)"? : l.iA? !Y:'riL')U d: (+('CrdO l'.f+rG (. irifer'r.:.s'•,t' ;Ir+ 

~+e.siOr OU (IC eSpíirioS a('('+':í7, l"r.l:'r("'l:'/l:?.'S " S!'O Ct)nillnti as deiTrin"ills r7P 

.on!)Y,i((IQÕes de Ur.'i me:Sfl1U '),liq .),!'SiCi'+, C:Ur.! VC^(ìl'L':: ((,talnttrntC' ddá'ü'a)tt;.;` 

I:ak, aberrante soba '' c, rial xc rX;r+li'irì tilg7r'At1' aiirGr : 'odes. 

Part;e:a• jurídìca - . .. ~r:a -S Si  ' 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: F3E6.016E.4FD7.7363.A8D1.F28E.2CBD.B1A1. 
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ASSESSORIA 4URikt°k,t3 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

19. A consacração pela crítica especíalizadla éevidenciada por  men? ca rani;éstaysãc de autores ou 

veículos renomados sobre o produto artístico r~tie se nrct<:r,d: ~. ,~nt,~al 3r via inexi ibiiidade de p ~._ x - ~_---------- 
1iCït~lçds . Essa mar!?festação, por óbvio, não consiste apfiia na ;:ldrtL,ão a .!I?resc'.ntaçí;e,s, polS Crltrco 

éaqt!eie que tscrevc ou cC)men`.lt afie, aï)alísando se' . '~ _tr?c %: r,'l ?::? os cte. •1tla.:idade. 

20. Já em relação á opinião pública, recotnuuda a compro' atra' .s de recortes dc ornais' 

_1evistaa, entrevistas e Ql?--aj" materialltcr outro material .` nque t:Sau'? ..: co'~id:1•` r de !!'OVü a D(`t)t_tÌ±i%ìd"dt i!l ---------- ---*—~-----------------~--. -----~-----•-----=----- --~--------;---__ _._: .__._.. . . 

t'uturo contratado. 

21 . Como em qualquer outra contratação pública, a. I?:pt.te:,r SDi: exame também ex

tiindamentadas justificatíva quanto ao r eço (art. 72 ucis Vi!.. :. i n° .133/2021 ofr"riado pal 

artista selecionado pela Administração Pública. 

22. Quanto à jrtsti0cativa tie preços, deve a Auïnbustrrçã:) ,.:,ríl.-car se o 'aché cobrado por aqu:-h 

artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contraoa-tid;t equerida pelo artista em 

outras apresentações suas. seja para a inïclat?v~ pr'vada, seja pr.ra 0t'tr0S Órgãos/Entidades da 

Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tenro o preço cobrado em 

eventos particulares como en: eventos custeados por verba púibtct. 

23. Apresentados os principais requisitos caractenzadores cc ' c'tese  o art. 74. P. da Lei e . 

14.133/2021, bem como os respectivos documento: co ,l!lrc'batGrios, cabe pontuar as dem:'.i`: 

providências que devem ser anotadas pelaAdmin?strat;:J Pi. ;l :ca. 

24. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de , i!ntratac~o direta_ que compreen.te 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, de~'e-.á ser instru .to com os documentos a 

seguir: 

•4:7. 2, ( 1 nf: i roC'!'S! (i lie Coi[1rf~ili { 'Gi/ (~tl'á',1t1: C!!((' CYIiMPi'e 4kic' a.CN, ti :/,. Í)  . ._ _-...._..- . - 
ilL•Jrlgíhidicia.le e GíL' G:.:,f.%eil`;a tr !(i:;l•¢lo. dekerÚ ser ins 'ruído coin ). 

Segui r!!eS documentos: 

a. - doc'unienio dc tW7ftulE~aEçi.7:i il•' lriir!anEl:i (. Se o CaSE!. e5luii(. 
IeCni('o ;ir('liniiY/uY, clnrar,_' . , . • _,-•&,. te 'i; :fe . 'e17CíG, pYE ;!eiO i)E7v.'() .-.%!i 
✓^^?"%iE'tG ('CF.'Cllt1VO: 

h. •• eSllritatiVa de Jc: vr)c'.''c'. Ciu( te"sC.'/'C+ sS.'! c,;ucuiathi iia f,rr)7a ellCiheÍE'CiC7'a iio 

c7r7. 2 zd7Sfa Lei: 

- parecei' ¡.(rídic'O ,r n casc', qire 

f'ar,Ccr ju+ idi, - i'a_ina. ̂  1.:'i 
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PR E f E r L R" "E 

CATNGUI .
üM G.L'JEkx•^ : ~ :'9" • 

.f«~-i_Yíldl>≤í 

ASSESSUI?I''. !'JIilDPCP: 
LICITAÇÕES E COi`dPt.vrO:y 

!ì"i'r1 orl ~4trett t oaf end; rrtc'i7i r : 1'.,:ci . ~ ' • • f ! i .' i clp!'; 

d. - dern.onstração du cuntpcl!ihtluúictc ctC: U viSão :%e r•eC?O'.Sos c/r(•aln lnal"itl.~ 

cnrli ocvmproniiss:; a sei asstrnridr.: 

e. carnprovação de que o c;;nl a,tiara rrac:nch, os regeus'ii-s cic: 

habilitação equali'flcaçãcr r'!iniríkr +'c c'cs;S,:ÍiT:i 

ra_ãu air escolha 

cc,nrl'atado; 

g. -. ius'tificativa c( , preti,ì 

V ;1- autori_ação da attan i c:.

Parágrafo ?lrüco. O ato qi:~ aIìiU,'i:';.í .. ;ntlYr!:+4Ct:) dil'e:a ou •✓  e.t7r'atr~ 

decorrente do C'on';'atr:c dt'vel'a ser dir"!i5a4'Ó ? 'It anrldo rdi.spostçiÌo CtG 

ptihlico .?rn sítio eletrcïnic'oof?cirrt' 

25. O inciso 1 cita o 'dUC'ltic:Clrtf; da formaliau4cta íl da.a e, ;É' ft. .') ca;.:. 'Iti.cf', tC'L'Ië1CY.' 

preliminar, Cü%lZltse de i'IbC•c ti•, rerrml de referência. !'!'oteto i)Cl.+ic:G 'ì,i jirol2'c: c.'.tecuTiVo . 

26. Especificamente sobre ü contratação direta ic _;rtiSt,^. f:l'r . ,,t C:ro . o ar:. 74. II, rt:i lei cl` 

14.133!2Ct21, mostra-Se pertinente gt,e a descrição clo or:c'.10 coi1t(:ri17a ietainafrient.? C1O l;!eill ot: 

serviço artístico, relacionando itens corno rnatcriai de ci.,r..fi!i.çïo di. hem,  roteiro. figurino.. 

Cenário, egUipamentoS ttCinCos especializados. integrantes de .r+.-t[;l'J a.rti:.ïiCo, tempo de execução 

do serviço,repertorlo ou outros eiemc'.ntoS, de acordo corn o• :?I'jeti) do comi aio. 

27. Após ü iuntada da d:ìCtlmentaçélo perrtulenle, a rAUStSi Íécl2:C2G C1;1 isdlnilr'€.st7"dCBri P!11)I.`.k.'s 

contratante deverá aprcciá-la, manifestando-se pela CC:i'.l:o''j,1'Ic'ia o4' i'!l.o ÇFianto -i pre.`i.'.i?çiE dvti 

requisitos amiúde enfrentados. E o que prevê o inciso líi dc ;rt. '¡s c;;{: Lei r" 14.132/202 . 

III. DA REGULARIDADE .It..;B2,ÍDICA, F'igCAt., SOCt.A:, I': 'I'R/s.I~.\I.,NIS'E'A E t)E'1A!`t 

REQUISITOS LEG MS 

28.Refeïente á pessoa, tisil'.a ou j arldiCa, a ser cOnTra.taa,:.. S?evr: 4:ii;lu;'.ni:itr:.:t;âo se eeirtíftCitr dc ate « 

flìi ira contratada possui a tiecessária aptidão iUrldic.a para a •ei C.ai?tc.'IaCla. ,llis tern"cos dc 1es, 

29. A verificação quanto a possibilidade jurídica de Sv Coim ï;; :1.itt'eanir..tda pessoa e realizada por 

meio de aferição quanto aos requisitos de habihtação dispostos airi iei. Nosse sentido. no que tange 

aos processos de contratação LilreiCt, a Lei n°  I'1.13 ;.'_0..` I a,-;n` ci spt`.e. 

Parecer iu, i;L'ca - 'itt:ina 6 dc y 
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PREFE E TtI r? ti1, 'i[ 

CATIN~IJ 
C':~ ~..r~ UM GIsUFf.t: ,' : . 

"h;Jii, 

ASSESSORiA ;fJRlD!CA 
LICITAÇÕES E COr?EYt~.r`,TC)S 

Ir!. 7. OIpì'(X'C:sso dc c. ''nti"1.ét(k;'.'.% cIi,'.'l.a. .(lle C(•7itli2'c'nCl: 0.7 (.':is•:.. de 
inexigihi/idade e de dist;c're7ade eia. ( o, L•C'vel'4' :Ci" in4ri.tido CUnl ''S 

seguintes docuirienu.s: 
i...~l

c•c,wºt,rovaçeica de qjiP o._:!irth„tr.rlr..jjjj.•riuice s  rcyuisito.s de firihilitaçrw e 
quali ficação  niili:'riti£YteCe.S sarja:  'grii ¡ 

30.O art. 62 da Lei n° 14.131302!, por sua vez, esclarece o _: iceito de hahilitaçilo: 

Irt. 6?. ,1 habi.'il:rçi .. ..a fule Lic. ;icit.r,'1`lo L'nï y e SJ c'eitric'c; r) c: ,llllüfo de 
#?fbrr,iaçõe.s e doC'1lnlPtih7s nee :B.~a17G,5 c'. .5''!fì'7entes para denloil.qrar i' 

capacidade do licitante de recili ai• :, orz/a!rda lie !aço. cüvid.ind(,-se cm : 
I -jurídica: 

:l • técnica,-

if.! - fiscal, .cocia! 

rrul:al hista; 

1V -  c.'concnric•o-¡ìnanc:.'il •u. 

3l . Nesse ponto, registre-se. por te!evaatc. que a habilfaç.do !uríd -_a deve ser ;rmi!ada a 

comprovação de existência jurídica da pessoa e. çuanco to: c (::f  ;1a. de al: oriiação para o exercício 

da atividade que se pretende dela contratar. 

32. Lado outro, iniprescinui\ cl, em regra. a comer::vacZc a"e1'ui:'.ri'1ade r scal. ;ociai e trabalhista 

da contratada. nos termos do art. 68 da Lei a" ':4. ' 33/2021. Ve ari 

Art. 613. .As habilitações fiscal, soe a: e t:44:aIhisM1a serào aferidas mediante 

1 er .açào dos segu intes iCOt!

! - a inscriçàa i,c Cadastro de F'essoas Fís cas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (a'NPI)• 

li a inscriçâo no cPdaStrC. .... :o:Th'U)ti:ntd5 stailGal d'ou 11i.ii1lci;ie.i, s(' 

I",o_aer, relFtivo ao donllcÍl:t? .. . rlc• do l..üante. r:.il.i;ienie :o Seu rnnlo .?;' 

atividade e rompai s cl ctna o objeto coi:tr, ;c ii; 

lll - a regularidade ;.ea ;, a ; Zzernaa fa;.Jeral. estadual e%oa municipal da 

domicilio ou sede do iicit-:nte cc ot,1.r Cc uivw:f:ut., :ia to:-ma _la ici: 

Parece:' jur..lica -
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~ R 

UM

fi1:tF 

ASSESSORI állpclO`CP: 
LICITAÇÕES E CONTRATi:IS 

v - a regularidade reiati':.i 1 Seg.ur~~d.ai;e Socia: e ao F(;TS. que emorlstrr 

c'ulnprfl71e11to dos die Egos socais i!!St:ililC~.ls l or i.',i 

V " - a regularidade perwr,t r_ .~ ~ )~:=.~1'~1~:: ~ [.(ì r h il ~ . .3~.<f1. -. 

'! - ocumprimeii .o rio d s•.rs:t:; ir ì.;c s:; XX 1tt do art. 7' da C orsiiuliY:ro 
Federal . 

33. Acerca doS regUisilns de habilitação (inciso V}. pa: '. rtià'.l h lti,er laiort;s dificuldades. deti. Sio 

, aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de liril~:l ii,:iL.ts:áo;c,c..ttrataçtíc> pt:blic,.: e cl:t:• ;e 

encontram previstos lios al'iS. o_, e ss. da i_,di n°  14. .13!2u2 o eOOOr.t'a1TI ;' ;Luii-a(]os ao processo tr ! 

questão. 

34. Ao final, ainda, deve scr apresentada a raitltriza..ãl;' a:1a laato:t°it`dde competente para a 

contratação e realização da despesa por inekFgitlitidade. a g l deve . r instruída com despacho 

motivado e mantida à disposiçâo do p'Ji)íiCi am s1t:i) el:'tl')'iG7 oficia! (alt. 72. +'1U _ 

pat'ágrafclílnico. da Lei n. 1-s.'1 3/21). 

35. Por fim, é necessário con]erir a devida p!ihli ,'icade ao Rio da au!oriClaiã. competente gì.ie alitoril.ü 

a contratação direta ou o c?íí.rato decorrente d+✓ contrate.  E C :_lt:'%:' c'.`"•itU tl:' "a Lei i" 1tir. 133/202! pare: 

instrunlenCal;z3-la compreende o sítio eletrônico oficial !,a?. .r ', p.11c:!"iail) amí)o). 

36. Assim, conforme todo o exposto, é certo que. desde que cl. ml';;r!oos cs equ;sitos exigidos pelaici. 

a contratação poderá ser enuadi'ada enquanto hipÓtes de ine.:ii;'t)indade '.;e Ic:tação, nos termosdo 

caput. do artigo ?4, da Lei n i 4.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

37. Diante do exposto. considerando a jusdf)cativa .a presentade pi;ea .secretaria MUtllcitlal in`eresia,!a. 

bem como a natureza do objeto a ser contrataco ¡oia ia •' _ta, e ate,;dimenia ao que dispOe ü 

legislação que rege a matéria. opina-se pela viabilidade iuridica tia inesigibilidad.e da licitação 

pretendida, com t'ulcro r.o a igo 74,  inciso li, da Lei a'' i4.133/202t. 

Pa'ece, jurídica . . 'i . ii: €s ,. 
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p's 

il. .ik,.~A 

ASSESSORIA stlR!DéCN. 
t_Ic~TAçóES E l:.;'J 

- 3 ,~. ?.~;ss3 te -se oue o presente parecer ïestrin~`:`-:?e (:i,- F: ~?cc' _ s ië~;~.i:i o p;'oCEtG.inicnt(: ausente 

Juízos de valor referentes aos aspectos econômico e cri c . rem c :iporr'nidsde e convcr.°é' 1:_ 

decisão adotada. 

39. Este t o perecer. submetido as consáderaçves e er í;i.: s . . . i:~ires 

fiat?ngueira -Pb. 3 de Julho de 2025. 
emento 

podre pdog do 
OABIPB 

2~3p1 

SAV"!OS ti N.ASCA~1En-i() )\ )( \)C 9.Ti~;):. 
Assessoi•ic3 ,turEd=c:: 

Paree. ,r jur; i i:i - .. , 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 00025/2025 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, vem autorizar 
a contratação, pelo que resolve ADJUDICAR e RATIFICAR a decisão do agente de contratação, ao 
Processo de Inexigibilidade de Licitação N. 0025/2025, objetivando APRESENTAÇÃO DE UM 
SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "JAPÃOZIM", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A 
TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO 
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA — PB. Esta contratação justifica-se pela relevância cultural, social e 
turística do evento João Pedro, tradicional festividade realizada anualmente no Município de 
Catingueira — PB. 

~ 

ri 

PROPONENTE: 

A pessoa jurídica JP SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.361.026/0001-59, com sede 

na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663, Comp.: Andar 01, Sala 03, Colônia Imperial, Bairro 

Cidade Universitária, CEP 56328-800, Petrolina — PE, representada legalmente pela Sr. ALBERTO 

SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador da CNH nº 03353431623, órgão expedidor 

DETRAN - PE, e CPF nº 061.072.744-30, residente na av João Pernambuco, N° 161, bairro, 
Fernando Idalino, cidade, Petrolina, PE, CEP 56332710, 

VALOR GLOBAL DA APRESENTAÇÃO: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 

RATIFICO o processo nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, de acordo com o 
procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico em consequência, fica 
convocado à empresa acima citado para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 (três) 
dias uteis, nos termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catingueira - PB, 16 de julho de 2025. 

SUELIO FELIX DE Assinado de forma digital por 

ALENCAR:0279395841 SUELIO FELIX DE 
ALENCAR: 02793958417 

7 Dados: 2025.07.1615:55:04 -0300' 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: F5D7.7E29.428F.E3A1.0352.370D.3D75.6E01. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência à pretensa: APRESENTAÇÃO DE 
UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "JAPÃOZIN", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A 
TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO 
DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA — PB. 

1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinentes consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação, a 
mesma poderá ser realizada diretamente com o artista JAPÃOZIN, pelo valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). O profissional é amplamente reconhecido no 
cenário artístico regional, possuindo excelente reputação e histórico consolidado na 
realização de shows musicais, com destaque para a qualidade técnica e artística de suas 
apresentações. 
2.1.2. A contratação se justifica pela necessidade de valorização e preservação da cultura 
local, por meio da promoção de apresentações artísticas alinhadas ao gosto popular, 
especialmente dentro do contexto da festividade tradicional João Pedro, no Município de 
Catingueira — PB. A escolha do cantor JAPÃOZIN deve-se à sua consagração no cenário 
musical há vários anos, sendo amplamente reconhecida tanto pela crítica especializada 
quanto pelo público em geral. Sua trajetória artística é marcada por diversos sucessos, que 
atestam a qualidade dos serviços por ele prestados. 
2.1.3. A escolha do artista também leva em consideração o apelo popular. A população 
local manifesta forte apreço pelo trabalho de JAPÃOZIN, que possui uma carreira 
consolidada, voltada ao piseiro tradicional — também conhecido como ritmo que mistura 
forró com elementos do funk e do rap —, gênero musical que faz parte da identidade 
cultural do povo nordestino e é especialmente valorizado pela sociedade local durante as 
festividades juninas. Sua apresentação atende, portanto, ao interesse público e ao desejo 
da comunidade. 
2.1.11. Japãozin é um artista que canta inúmeras letras próprias e de outros artistas 
consagrados. Por fim, é uma artista musical de grande nome e todas suas histórias podem 
encontra-la em RELEASE apensado a este processo, bem como através da plataforma 
youtube. 

3.0. DO SERVIÇO 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA Show 

01 CANTORA "JAPÁOZIN", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE 
A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA 
FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA - PB. 

1 R$: 150.000,00 R$: 150.000,00 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 6D04.A524.2B5A.5AB4.0F60.29C4.D25F.43F1. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

4.0. DO PREÇO 

4.1. O valor referente à apresentação artística (show) do Cantor JAPÃOZIN, na Festa 
junina do município de Catingueira-PB, é de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais). 
Este valor inclui os custos de cachê, alimentação e transporte. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização, Iluminação, 
geradores, Banheiros químicos, serviços de apoio logístico para realização das 
festividades. 
4.2. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma comparação deste tipo de 
serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi 
solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em condições e preços 
vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, através notas ou 
recibos com os valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de 
justificar o valor do serviço (anexo a Justificativa de Contratação). 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
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6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.2. A vigência da presente contratação será determinada até o final do exercício 
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0. PARTICIPAÇÃO NA INEXIGIBILIDADE. 

8.1. O contratado encaminhará, através de e-mail, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, os dados da empresa e de seus sócios. Juntamente com as certidões 
trabalhistas e de regularidade fiscal e jurídica. A proposta também deverá conter 
declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade cora o que dispõe este 
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos. 

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: O pagamento será efetuado no mesmo dia da apresentação musical 
ou no próximo dia útil, quando a apresentação musical cair no sábado ou domingo. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessária à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, 
será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, 
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para inexigibilidade de licitação para compras em geral, conforme as disposições do 
Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1. Executada a presente contratação e observadas às condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a —
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

,,.. ~ 
l~ 
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devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurada: I = (TX T 100) = 365, sendo 
TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Catingueira- PB, 12 de junho de 2025. 

JD 0 2L' L 
LAZAR RENER CAMPOS DE OLIV~) ^

SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INTRODUÇÃO 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo 
de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades 
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. OBJETO 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Apresentação de um show artístico do cantor 
"JAPÃOZIN", em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do João Pedro 
do Município de Catingueira — PB. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
A contratação do artista "Japãozin" justifica-se pela relevância cultural, social e turística do evento João 
Pedro, tradicional festividade realizada anualmente no Município de Catingueira — PB, que reúne grande 
público local e regional, movimentando a economia e promovendo a valorização da cultura nordestina. 
O evento tem como objetivo manter viva a identidade cultural do povo catingueirense, sendo considerado um 
dos mais importantes do calendário festivo municipal. A presença de um artista de renome regional como 
Japãozin contribui significativamente para o fortalecimento da cultura popular, além de garantir a atratividade 
do evento, promovendo entretenimento de qualidade à população e aos visitantes. 
Além disso, por se tratar de apresentação única e exclusiva, com caráter artístico e cultural, a contratação 
direta do cantor mostra-se necessária para assegurar a participação do artista, respeitando a singularidade 
de sua atuação e o seu estilo musical, que dialoga com as tradições locais. Dessa forma, a contratação 
atende ao interesse público, promovendo o acesso gratuito à arte e à cultura em espaço aberto, 
democratizando o entretenimento e reforçando o compromisso da gestão com a promoção de eventos de 
relevância cultural. 

4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Apresentação de um show artístico do cantor "Japãozin", em praça pública, 

durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do João Pedro 
Show 1 do Município de Catingueira — PB. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
Início: O show iniciara no horário determinado pela secretaria em concordância com o artista; 
Conclusão: 01 h20min (uma hora e vinte minutos). 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinentes consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de 
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, 
quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: show Artístico do Cantor "Japãozin" no dia 01 de agosto de 2025 
em praça pública de Catingueira-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada para o 
exercício de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada 
opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 
contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionaram abaixo o preço de 
referência considerado satisfatório. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 150.000,00. (cento e cinquenta mil reais). 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Apresentação de um show artístico do cantor "Japãozin", 
em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do João Pedro do Município 
de Catingueira — PB. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 
Não comporta viabilidade técnica de serem executados os serviços de forma direta, por se tratar de show 
artístico de natureza intelectual e pessoal. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o objeto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e 
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economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos reè 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade 
inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação 
da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a 
serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra 
possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de 
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não 
sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo benefício, relativamente a: Apresentação de um show artístico do cantor "Japãozin", em praça pública, 
durante a tradicional, cultural, histórica e turística festividade do João Pedro do Município de Catingueira —
PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de ínexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em #ela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14. ANÁLISE DE RISCO 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se 
os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Catingueira - PB, 12 de junho de 2025. 

Ç . v - lAJJiP
RENIER CAMPOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW 
ARTÍSTICO DO CANTOR "JAPÃOZIN", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A 
TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO 
DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA - PB. 

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1. O valor referente à apresentação artística (show) do Cantor JAPAOZIN, nas Festividades 
do João Pedro do município de Catingueira-PB, é de R$ 150.000,00. (cento e cinquenta mil 
reais) Este valor inclui os custos de cachê, alimentação e transporte. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de toda estrutura de palco, Sonorização e 
Iluminação para realização da festividade. 

2.2. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma comparação deste tipo de 
serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi 
solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em condições e preços 
vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, através notas 
fiscais com os valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de 
justificar o valor do serviço (anexo a Justificativa de Contratação). 

2.3. Não ficamos restritos apenas as notas fiscais comprovadas pela empresa, buscamos 
informações no portal eletrônico do TCE-PB sobre contratações em cidades circunvizinhas 
e demais cidades da Paraíba com a finalidade de identificar se o valor, ora ofertado, estaria 
compatível. Percebemos que no mural de licitações os valores giravam em torno do 
mesmo cobrado pela nesta contratação, diante disto podemos seguir com o preste 
processo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTORShoW 1 R$ R$ 

"JAPAOZIN", EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A 150.000,00 150.000,00 
TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURISTICA 
FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICIPIO DE 
CATINGUEIRA - PB. 

Total 

3.0. DO VALOR 

3.1. O valor total é equivalente a R$ 150.000,00. (cento e cinquenta mil reais). 

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

R$ 
150.000,00 

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
a partir da assinatura do Contrato: 
4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133(21. 

~,v`~ 
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4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.10. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável observada às disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

Catingueira - PB, 13 de junho de 2025. 

_Y1uo 
LAZARO RENER CAMPOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 

,r.~,¡' 'J~ e ~~ 
.Se~reiario de 

~~~:u«

,~ 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "JAPÃOZIN", EM PRAÇA 
PÚBLICA, DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO 
JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

14.000 - CULTURA E ARTES: 
13 392 1012 2070 MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E RELIGIOSOS -
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Catingueira- PB, 16 de junho de 2025. 

TARDELLIO PEREIRA PIRES 
Secretária de Finanças 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: B7A3.EAA8.4DAE.891E.FF94.BB53.A511.ABED. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2025 às 15:20:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 94521/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00025/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/07/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 150.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTISTICO DO CANTOR JAPÃOZIM, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTORICA E TURISTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 150.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jp Shows Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.361.026/0001-59
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f3e6016e4fd77363a8d1f28e2cbdb1a1

Autorização da autoridade competente Sim f5d77e29428fe3a10352370d3d756e01

Estimativa da despesa Sim 6d04a5242b5a5ab40f6029c4d25f43f1

Estudo Técnico Preliminar Sim 6a144ffdf9845af1d239cccc2c134eeb

Formalização de demanda Sim df7fcf2171cf53217ef080433e5b5017

Justificativa de preço Sim a63d617646cadd95462e1840901aab2a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5647a5229d46ef1b43dd8cb9e932d1ba

Previsão Orçamentária Sim b7a3eaa84dae891eff94bb53a511abed

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jp Shows Ltda Sim e507170e8b654fdb47a9d3b648f3214a

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: A1EF.1231.C696.D793.FDDE.33E8.A523.7D3F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:20. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- PMC/SCA N°001.0198/2025. 

INEXIGIBILIDADE N° 0025/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00115/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA E 
JP SHOWS LTDA, CNPJ/MF sob o n° 26.361.026/0001-
59, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento o MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n°08.885.287/0001-96, com sede na Rua Inácio Felix 
de Oliveira, S/N, centro, na cidade de Catingueira — PB, representado pelo Senhor Prefeito municipal 
SUELIO FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João Leite, s/n, 
Centro na cidade de Catingueira - PB, portador do CPF n° 027.939.584-17, RG N°58.706.818-8 
SSP/SP, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado JP SHOWS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 26.361.026/0001-59, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663, 
Comp.: Andar 01, Sala 03, Colônia Imperial, Bairro Cidade Universitária, CEP 56328-800, Petrolina 
— PE, representada legalmente pela Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador 
da CNH n° 03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, e CPF n° 061.072.744-30, residente na av 
João Pernambuco, N° 161, bairro, Fernando Idalino, cidade, Petrolina, PE, CEP 56332710, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 00025/2025, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinentes consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: SHOW ARTÍSTICO DO 
CANTOR "JAPÃOZIM", NO DIA 01/08, COM DURAÇÃO DE 1H2OMIN E HORÁRIO DE INÍCIO 
A COMBINAR ENTRE AS PARTES, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A TRADICIONAL, 
CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB. Conforme carta proposta enviada pelo artista. 
2.2. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 00025/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
2.3. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o disposto neste instrumento contratual, 
prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um documento posterior (logo, mais recente) é o 

Assnetlo dWOeMe w, JP SHOWS 

PaPolina, DU=AC SQUTI M°M°H v5, 

LTDA:2636 Oignal OI=CenRrsAo FJ A?, CN=JFl 
SH°WS LTCA263610'JS000?58 

1026000159 m1Oe~Ẁ ~°
FoW HDF R,oW, Verbo: ã0Z5.:.q 

único assinado por ambas as partes. 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. HORAS VALOR TOTAL 

01 

SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR 
"JAPÃZIN", EM PRAÇA PÚBLICA, 
DURANTE A TRADICIONAL, 
CULTURAL, HISTÓRICA E 
TURÍSTICA FESTIVIDADE DO JOÃO 
PEDRO DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB. 

01 SHOW 01h20m RS 150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA 
MIL REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente. 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
14.000 - CULTURA E ARTES: 
13 392 1012 2070 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E RELIGIOSOS -

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, 
após a assinatura desta avença, encaminhará a cópia da Nota de Empenho vinculada ao Serviço 
definido no objeto deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do 
CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer em 02 (duas) parcelas de 50% (cinquenta por cento), a primeira 
deverá ser paga antes da apresentação artística, e o restante em até 01 (um) dia útil após o show. 
Cumprindo-se as condições previstas no art. 145 da Lei Federal N° 14.133/21, o pagamento antecipado 
se justifica pelo pagamento das despesas e a considerável concorrência do artista para o período. Com 
o fito de garantir a data e o pagamento de custos referentes a serviços que careçam de aquisição e 
reserva antecipada, como discriminado na proposta. 
As partes concordam que a prestação do serviço objeto deste Contrato será formalizada por meio de 
uma única Nota Fiscal abrangendo o valor total contratado. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos ternos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

Asalredo dgilahname por JP SHOWS 

JP SHOWS`p~ Ro ~~~;
LTDA:2636 °° 

~u " N -z5,
1~° 

OU Ceficadn 
pg4a{ 0U=Cenihcado FJ A1, CN•JP 
$H0W$ lT0A 26361016G0D?59 

1026000159
FOAI OF Feads V.eb: 3325.1.0 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21; 
e-Fornecer Rider Técnico (Som, Luz e Led), conforme documento enviado pela Contratada; 2 (dois) 
Camarins (estrutura e insumos, observando o rider enviado pela Contratada; Palco; Hospedagem; 
Diária de alimentação necessária e Transporte Local (2 vans+ 1 van cargo ou caminhão baú), conforme 
informações constantes na proposta de preços. 
f- O CONTRATANTE deve garantir a regulamenta ão do evento por meio de pagamento de todas as 
licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa o ECAD (Escritório central de arrecadação e 
distribuição). 
g- De forma objetiva e direta, à luz no disposto no rt. 68 na Lei Federal n° 9.610/98, assim como, o 
contido no regulamento do ECAD, a responsabilid de pela regulamentação prévia e recolhimento da 
taxa/licença autoral para execução pública musical do (espetáculo) é do promotor e/ou produtor do 
evento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO 4ONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na clái 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecido 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõ 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e co 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratanl 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretam~ 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inten 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo 
conhecimento e a devida autorização expressa do C. 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em comi 
condições de regularidade e qualificação exigida 
apresentando ao Contratante os documentos necess~ 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como a 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto desi 
Lei 14.133/21. 
j - Prestar os serviços que se propõe, de fc 
Municipal de Catingueira - PB, através da Secretaria 

isula correspondente do presente contrato, dentro 
s para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

;s concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
npromissos assumidos, a qualquer título, perante 
do objeto contratado; 

Contratante, quando da execução do contrato, que 

devendo prestar os informes e esclarecimentos 

;nte ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
ssado; 
ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
)ntratante; 
atibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

no respectivo processo de contratação direta, 
rios, sempre que solicitado; 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
> reservas de cargos previstas em outras normas 

e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
;om a indicação dos empregados que preencherem 

e contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

rma adequada, colocando à disposição da Prefeitura 
Ie Cultura e Artes ao artista acima i~nddicad/Q ,eme „5„mos 

LIDA 2636t 

J  JfIOVVJvmon~vou02 '59aúiMmmw. 

LTDA:2636 
JU=266625510001tO.OU=DAtitrado 
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dia e horário contratado, conforme proposta de preços constante do processo de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N. 00025/2025. 
k - Proceder com pagamento de todos os músicos, instrumentistas, bailarinos, desobrigando a edilidade 
por qualquer gasto neste sentido, 
1 - Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução do presente instrumento, 
cumprindo com o horário a se apresentar, 
n - Cumprir com o horário da realização do evento, devendo avisar antecipadamente qualquer ato que 
impeça a presença do artista no dia e horário marcado, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas na lei 14.133/2021, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
A extinção do contrato se dará, ordinariamente, com a prestação dos serviços, concomitantemente com 
o pagamento realizado pela contratante, consoante consta da clausula sexta deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b —
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; e — multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d —
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. Askiad°dgiaMneMePa,JPS DY5 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de PIANCÓ-
PB, E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Catingueira-PB, Datado e assinado eletronicamente, observando-se a última assinatura. 

SU ELIO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 
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PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 
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NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 
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as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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U 

ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 

cono fiscais setor!ais nos locais de execuY2o do contrato 

seus 

i f F R3 :P "Y~ ~~ 
- 

Art. 32, Caber a ao gestor do contrato a', not sous aiastarentos e 

edlmentos legals, ao seu substltuto. em especial , 

1 coordenar as atividades relacioniadas a }iscaiizac2u ti cnica, 

ii 

~cs: : :iilia:r^...rleu b a~:.a.ar lc 

S 

Ii
!-- g  i s  mo ~' r d o fiscais it u a c'c,i";~pai 'ar ~s re sirs rea.iza~f~s pelas `i~`cais do cr'r~tratc 

dos ocorrencias relacionadas a execucr ro do contrato e as nedidas adctadas, 

e informer a autor'dade superior aquelas quo u'trapassarem a sua 

rnmr~c:rtr~Nria• 

y 
(  _ . JY 

Ill a acompanhar a rnanutengaa dos cnndicOes de habilitacan do 

contratado, pare fins de empenno de despesa e de pagamento, e anotar os 

probiernas quo obstem o fluxo normal do liquidac2e e do pagamento do 

despesa no relathrio de riscos eventuaisj 

formais do execuc2o, a exemplo da order de service, do registro de 

rtrrgrra€`,r~9r ~-;r n+i+~rsr~r, rinr s ,-d0~ s^{r~:rr~,-~,ra~~er~-~, •-~~ ~r°~n~r~~r r`sir ," . .~~~: - . 

SF a+ ~.P ~ [ b + [ 4: f ~/ ~3, °![ 4+ d N 3 b 0. e ai Y+ b~ 4 a+ b W 'j -~ ~+-` i i! ! 1 Y ~ ## -~ -~ ~ _. \r •,./ 3 ! 4 ! kk 4 4f N ! d, '~ 

re at6rio con vistas a verificaço ha necessidade de ado uacdes do contrato 

r~ara fins tie atenriimentr riot tinalirrlaric ria arlministrarSrr?s 

V _ coordenar os atos preparator i€3s a inszr uc2o pr ocessuai a 
ac 

envio do d 2cumentac3o pertinente ao setor de contratos para a formaiizacao 

dos procedimentos de quo trata o incise I du caput do art. 19 

r,rem _ in 

do ~ 2 do art, :1 f4 do tel '"2 14,133. do 2021, corn as inforrna~oes obtidas 

J~~
]  

~ ~ r 

r~ F~1
3 

- -

Murante b 
exec F

uc2b d b contrato;

Vii _ coordenar a atualizacao continua do reiatdrio de riscos 

.4 >a. ....., i^ . rc . a*. s' ,-% r3 ,., .. ? i n ,-  i e+ Y h ' i+t .- ea

C.d f.f, f '.S : ~ e. f.' ~'e J :. ci v ..'. b≤ ~ ~ i i.. o. a `, i. ~ . f S.0 ~.:- t~2 f Ai S.. 7.-' S 4 f d 1::L : i S b :eo- [ See bi m f :: f ; ` [ .R L r •..i ~ f Y V 

cotorial° 

Vili emitir document documento comprobatbrio da avalia° c 2o realizaa 

pelos tiscais técnico, administrative a setorial quarto ao c?mprinento do 

obrigaçôesassumidas pelo contratauo, corm rliencao ao seu deserr:penhc no 

a, i ~r'Sr' r', ]ntrati ;al hasaarlf em indiradrirec rchipthiampnte dofinidrr€ o 

afer ides, e a eventuais ponalidaaes aplicadas, a constarern do codastro de 

atesco he cumprirnon o ce obr igoc es 0cf ice lTiC disposw era reguiemencu; 

IX z realizar c r ecebirnento definitive do objeto do contrato 

refer€do no art. 25, mediante termo rdotal! iado quo comprove o atendirrierito 

das exigencias contratuais, e 

X a to mar pr ovidencias para a fornalizacao de processo 

adninistrativo de resoonsdbilizac2o tiara fins de api  ca 5c do sane des, a ser 

conduzido pelo Icomsssb3o de quo trata o art: 158 do i ei nO 14.133, do 021, 

i for 7mpetef to pa ta! co'aforme o case: 
4.' .,i pel≥J at?e me Li {v'• pei;=i setor ~~~ r,., i t ~ur~ :, 

.ecn co 

Art. 42, Cabana ao fiscal t®rnico do contrato e, nos tout 

ofastarfientos e seas impedinentos legos, ac seu substituto, em especial: 

r6ra~"i'~r ~Si✓ -aT3Pc tat`~r+r-, .~,:`asr~sfrss~~i `s:. sresr$.~,r vrs ~Rre~'r~t— s-r~rr. 

u#.dV3. 
bSe L=3 3[ -.n- E. —R-~[u-f_"f`Lf Lv C "Jii'. 

4"

n f nrmar cps portinertes as spat nnrnnet nnias, 

ii N..,a KEM1;As~[ml~. lJ~ R P_ F !`i`j ~~l '~F. contrato #R /f F' ~' C' 

ii - anotaar no f ii---~toi ico do gel enciai f ief Ito do col f ~r a to to'das as 

ocorrencias r elacionadas a execuc o do contrato, corn 

#

a deccric2o do pue for 

necessdrio pare a r'egularicac20 des faitas ou dos oefeito` onserv'ados, 

i

t - r d 
constat da 

corn ~ i t~.  to do ra zzo areia~[e~at,~~~ ~~ lrre~~i~rioa ~ s.'+.:, ~ts:l.~c~~ ! 4th[ 1 1 ~ d ~trl 4i~b, p `•-+ pare 

cdrreec, 
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V - corfiunicar inediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrercias pue possam inviabilizar a execuçao do contrato nat Batas 
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cobimento pwaisôr to a da ki th o 

Art. 79, 0 recebir)iento provlsorio ficara a cargo dos fiscal5 

Paragrafo 0000. Os prazos e of me 

! b§rd 7..+!?i €4! € S=_=r• ~-/# ~: 1? IT =~-•! rSi 4 -st4 € [[ €# tl r  d ..+~ 

contrato, not 
ternv; no disposto no 

§ 32 do art 140 da Lei 
da -,hril tIe 2(1 71 

Terceiros corttratados 

odor pars a r ealiza 
-..-

14.133 de 1'

Art. 52. Na hi ipotese do contratacS4 de lercefros para assistir e 

i 
€~ t+ 

[..said YuUsl0ldr ryes €: r aG dis dt iuriLidLu tius ttr (rrus do ~alspusLu' t!tatcy ~ a ui La id, 

. -. rte ¢, r+.r9 Pi n ;•crs€  fir;} - 

i ' a erIpreaa ou o pr otissionai s ontratado ass!unlira 

responsadilidade civil ob;etiva polo veracidale e polo precis0o dat 
inforrnaçOec prestadas, f rmara termo de comipromlisso do confidenciolidade 
at r.~ra sP.ra.~i~.r~ r.>f.•+rnrtif ~i•risni Fir:sr•. r.rr^.r,.•r€ , •. rti ~asnrs i.~i.:-. ref. tie---i ,+ti r. ~.-ter.{-:~~:s: -

. }L1V I"e 
4'S..t~i f .~Zz~i bL[ ate[ tL'`rG[`~•~. .- ~t .df.i t;1 0 ~.-~i.3 ~i:;J ti im i..T4 •d; a..i` z.. L -'f (L[ z.1 ;. Ste, 

ii _ a contratat5o de terceiros n5o eximira o fiscal do contrato da 

v rc ,. ~ ,~ T`r ~. i f ` ~ a  ~ s. 
not

1 : ' ~ _~ .w :-~! -~. ~. a-. t» a:~.a r• ~ ~ .-y }' n i'.•'. # .~ y,l ,•: ~ a, - >^ r. i , • 
F eaponsabihdad- e, not I!i Rites d'at 1n!oi macOes t eceb!das do bereei€ o 

contratado-

U4~ 

a r'a 

Art. 9=. 0 gestor do contrato e os fiscais ternico, adminIstrativ°o e 

setorial serao aux!iiatdos pesos orgaos de assessoranento ±undico a do 

controie iriterno vincuiados ao drgo no a entidade prorrotoro da 

r :ter ~e: :9s- t~cees te r, r~Ii-isn - -u's.r:- -.. r: :1-..-. _I.-.r rnr+~ e7=sl—r 9r e~- 9 

a oircu'onir rkiric no osorl;car, r o r'ontrottr 

Decas8es sobs e a execucao dot cotta s 

Art_ 10. As decisoe:s sobre as solicitacOos e as reclana es 

i OIdLIL! IdUdS C~g~:J~dv d4js 

r ,fiE IL~Yt rri ~•ritht •'YS~MSi c..~t9lY .rt.  iYS'!f•'e f3 r~`i Y. G]r1tCC h'r•: ±=r P'rtar= ifs :~r.rA'p si']t,.rcrs," fi t f 

de nenhun interesse Cara a boa execuY5o do contrato serOo efetuados no 

raw ae turns roes, contado da data do orotocolo do requenmento , exceto so 

rlouver Uispas!çao legal ou clausuia contratrual sue estabeieca prazo 

aspen 

V 12 t7 fl " 77rj tlo I1 0 tt ataa o rant i ' ca lera 

pet iodo, aes e qua riot+vado. 

[lr~1O VP? 

22 As decisoes de :sue trata o Caput serao torrl das polo fiscal 

do controto, polo gestor do contrato ou polo autoridade superior, not limites 

do +.!!rim, rnrnnet4n - !o4 

Art 1 d' pow A o ~ I z t Pr ria ~ oy l c ~ ~ n o 
~g to ~ - ~. ~~ - ~~ o~i; r o ~'~ ~~. It#d~~ 1 I~Y ~ ~rt~2i Ike 1•<..r~ ~~!FL-~~4d=, ! 74~ 

r ~ s 
quo c[ouber, not contratos vigentes quo loran' origlnados durance a vigortclo 

da Lei 02 8.666, de 21 de junto de 1993. 

?F r# 1" O--#~, :c», ei rsr s^a , . r1-.#-, .1•v .^+s :'t i-.i:~.r a•+~r--a r. 
O" "" "' ' '' . .+ et : [ .:O" "  -"' -"azu '"siwut

\/P"[A~nnIn-cc AS rlicpnci'ti,oc cm rontrirlta 

Rogist re-se, 

Puw':ique - se. 

uoira = FE, € de junnu uc !'_025. 

Or,sf,sitn 

4OLI IILU, t]UI IIII IIJ41Ct4IVU uu 50401 Id 0 0 IGLOI.J1! I !0l !4u ucI lt ili<!. i. LPL.` a~J4U! uu 

contrato ou da ccmissao designada peia autor' ade competente. 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

46

46



Paraíba , 23 de Julho de 2025 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XVI N° 3917 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 
ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos do art. 71 § IV da Lei 
14.133/2021 em consequência, fica convocado o licitante vencedor 
para assinatura do termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, nos termos, da Lei 14.133/21 do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 

Catingueira/PB, 22 de julho de 2025. 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
Prefeito de Catingueira/PB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:5B512B22 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO IN 0021/2025 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Extrato de Termo de contrato. 

Processo Administrativo n° 00111/2025 
Inexigibilidade n° 0021/2025 
Contrato de N° 01.0188/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

ntratada RANIERI NOBREGA FERREIRA ME, inscrita no 
t 1EPJ sob o N° 10.367.987/0001-30, com sede na Rua vereador 
Joaquim leitão, n° S/N, edif. coragem, sala 05 Bairro, Centro, 
Patos/PB. 
Objeto: Apresentação de um show artístico da banda "RAFAEL DO 
DONO", em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e 
turística festividade do João Pedro do município de catingueira — PB. 
Valor Global da apresentação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Vigência do contrato; 31/12/2025. 
Data da assinatura: 22/07/2025. 
Catingueira/PB,22 de julho de 2025. 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
Prefeito de Catingueira/PB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:D642484C 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO IN 0025/2025 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 

Extrato de Termo de contrato. 

,ícesso Administrativo n° 00115/2025 
Inexigibilidade n° 0025/2025 
Contrato de N° 01.0198/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
Contratada: JP SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.361.026/0001-59, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 
N° 663, Comp.: Andar 01, Sala 03, Colônia Imperial, Bairro Cidade 
Universitária, CEP 56328-800, Petrolina — PE. 
Objeto: Apresentação de um show artístico do cantor "JAPÃOZIN", 
em praça pública, durante a tradicional, cultural, histórica e turística 
festividade do João Pedro do município de catingueira — PB. 
Valor Global da apresentação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). 
Vigência do contrato; 31/12/2025. 
Data da assinatura: 22/07/2025. 
Catingueira/PB, 22 de julho de 2025. 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
Prefeito de Catingueira/PB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:52C3D089 

o No  jau
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT)40 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO IN0021/ 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Gabinete do prefeito 
Extrato de A adjudicação e Ratificação 

OD.O ..

Processo Administrativo n° 00 111/2025 
Inexigibilidade n°0021/2025 
OBJETO: Apresentação de um show artístico da banda "RAFAEL 
DO DONO", em praça pública, durante a tradicional, cultural, 
histórica e turística festividade do João Pedro do município de 
catingueira PB. 
PROPONENTE: RANIERI NOBREGA FERREIRA ME, inscrita 
no CNPJ sob o N° 10.367.987/0001-30, com sede na Rua vereador 
Joaquim leitão, n° S/N. edif. coragem, sala 05 Bairro, Centro, 
Patos/PB. 
Valor Global da apresentação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 
ADJUDICO e RATIFICO, nos termos da Lei 14.133/21, em 
consequência, fica convocado o licitante vencedor para assinatura do 
termo de contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis, nos termos do 
art. 71, da Lei 14.133/21, do citado diploma legal, sob as penalidades 
da lei. 

Catingueira/PB, 07 de julho de 2025. 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
Prefeito de Catingueira/PB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:C 18FF I 6B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 1N0025/2025 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Gabinete do prefeito 
Extrato de A adjudicação e Ratificação 

Processo Administrativo n° 00115/ 2025 
Inexigibilidade n° 0025/2025 
OBJETO: Apresentação de um show artístico do cantor 
"JAPÃOZIN", em praça pública, durante a tradicional, cultural, 
histórica e turistica festividade do João Pedro do município de 
catingueira — PB. 
PROPONENTE: JP SHOWS LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.361.026/0001-59, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 
N° 663, Comp.: Andar 01, Sala 03, Colônia Imperial, Bairro Cidade 
Universitária, CEP 56328-800, Petrolina — PE. 
Valor Global da apresentação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais). 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 
ADJUDICO e RATIFICO, nos termos da Lei 14133/21, em 
consequência, fica convocado o licitante vencedor para assinatura do 
terno de contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis, nos termos do 
art. 71, da Lei 14.133/21, do citado diploma legal, sob as penalidades 
da lei. 

Catingueira/PB, 16 de julho de 2025. 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
Prefeito de CatingueiralPB 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:A9C024B0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2025 

www.diariomunicipal.com.br/famup 25 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 8FC7.49A0.67EB.9A1F.5FAB.6428.5DF5.E892. 
Comprovante de publicidade. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREE1TURA MUNCtPAL GE CPTINGUEIRA 
SECRETARIA p[ ADMIMSTRACAO 

,- 

!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 
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ESTADO DM PRiB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ci 
SECRETARIA DE ADMINISTRACA{ 

x 

NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 

rThrt_ rr k 1t 4r ate:1 u( p1)_ OV.liP 
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ESTI i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

p j{~" 
j`t~ 

~~`~ ♦~'~ 
7
C
F

~y { ~ ) q }f''l+~~` s
/~ 

~ ) `^~i 
[}'''_' (~

~ ~
p'

~j 

{i

7
e 

r
}~/ ((~~ I~ e s M Y r  Y (.+ Y ~Y 4 '!e c n i 1r c o p  e r  a Y i Y 3 1 a T a g s~ `rJ 

as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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U 

ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

53

53



ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "JAPÃOZIN", EM PRAÇA 
PÚBLICA, DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTÓRICA E TURÍSTICA FESTIVIDADE DO 
JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

14.000 - CULTURA E ARTES: 
13 392 1012 2070 MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E RELIGIOSOS -
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Catingueira- PB, 16 de junho de 2025. 

TARDELLIO PEREIRA PIRES 
Secretária de Finanças 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: B7A3.EAA8.4DAE.891E.FF94.BB53.A511.ABED. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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JAPÃm"LIN 

/ri  To  snEn~PZ~Q

Petrolina, 29 de maio de 2025. 

JP SHOWS LTDA 
CN PJ : 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, Nº 663, Comp: Andar 01, Sala 03, Colonia Imperial, Bairro 
Cidade Universitária, Cep 56328-800, Petrolina — PE. 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 6D30.3550.1434.9232.7133.6778.CE86.F693. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TC SHOWS LTDA 

CNPJ n° 26.361.026/0001-59 

LAGO FREITAS DA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA. nascido cm 26/10/1994. SOLTEIRO. 
EMPRESARIO, CPF n° 055.374.614-63, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
05693838652, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado(a) no(a) PADRE ALBINO, 200, 
CASA , CAMINHO DO SOL, PETROLINA, PE, CEP 56330580, BRASIL. 

IRS SI-lOWS LTDA CNPJ 42444076000.156, NIRE 2620269091.3, com sede no(a) RUA FRANCISCO L=, 
DE ASSIS CAVALCANTI, 663. ANDAR:I;SALA:5;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, PETROLINA, PI CEP 56328800, BRASIL..., representada neste ato por 
REPRESENTANTE ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES. nacionalidade BRASILEIRA. 
nascido em 03/02/1986. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO. CPF n° 
061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03353431623. Órgão Expedidor 
DETRAN - PE, endereço: AVENIDA JOAO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO TDALINO. 
PE 1"ROLINA. PE. CEP 56332710. 

IUERMISON TIAGO CARVALHO DE JESUS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/12/1990. 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 050.992.115-93. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1569500304, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PADRE ALBINO, 200. CAMINHO DO SOL. 
PETROLINA, PE, CEP 56330580, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TC SLIOWS LTDA, registrada legalmente por : s. 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernamhuco, sob NIRE n° 
26202963871. corn sede Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, Andar 1 Sala 8. Cidade Universitana .j
Petrolina, PE, CEP 56328800, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 
26.361.026/0001-59, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos .,., 
ternos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial 'TC SHOWS LTDA. girará, a 
partir desta data. sob o nome empresarial JP SIIOWS LTDA. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. CAIO ALEXANDRE LINHARES DE SOUSA SILVA admitido neste ato. 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/01/1994, SOLTEIRO, MUSICO, CPF n° 102.972.414-86. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3850092, órgão expedidor SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA 
DEFESA SOCIAL. - PB, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MANOEL. BARROS FII.HO, OX, 
CATOLÉ, CAMPINA GRANDE. PB, CEP 5841020X, BRASIL_ 

Retira-se da sociedade o sócio IAGO FREITAS DA COSTA, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
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~ Retira-se da sociedade o sócio JUFRMISON TIAGO CARVALHO DE JESUS, detentor de 25.00(1 
(Vinte e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ I,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RS 
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio LAGO FREITAS DA COSTA transfere sua quotas de capital social. 
que perfaz o valor total de RSS.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio CAIO 
ALEXANDRE LTNHARF.S DE SOUSA SILVA, dando plena. geral e irrevogável quitação. 

r, t- 
I.... H
b0 '✓
r*I 1:" 

s' 
O sócio JRS SHOWS LTDA transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de ' 
R$10. )00,00 (Dez Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio CAIO ALEXANDRE LINHARES DE 
SOUSA SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio JUERMTSON TIAGO CARVALHO DE JESUS transfere sua quotas de capital social, que perfaz 
o valor total de R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil .Reais). direta e irrestritamente ao sócio CAIO 
ALEXANDRE LINHARES DE SOUSA SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital totalmente integralizado dc R$ 100.(X)0,(() (cem mil reais), cm moeda 
concilie nacional, representado por 100.000 (cen;~mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ I .00 , 
(um real) cada uma, passa a ser assim distribuído: 

CAIO ALEXANDRE LINHARES DE SOUSA SILVA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) integralizado. 
JRS SHOWS LTDA, com 60.000 (sessenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) integralizado. 

I)A ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração eia sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRASILEIRA. nascido ent 
03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF no 061.072.744-
30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n' 03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE. 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOAO PERNAMBUCO, l(1, FERNANDO (DALINO. 
PETROLINA, PE, CEl' 5633271.0, BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativa e 
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passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado. no 
entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dc 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar hens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE I)ESI JII'EDU\IENTO 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declar•a(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especisi ou em virtude de condenação criminal, ou por se y 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES com os seguintes poderes: 
abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de 
crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou r 

investimentos: contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos _` , 
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato dc gestão r 
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; r _ i 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercïcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em PE"1'ROLINA-PE. 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em lace das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" 10.40612002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial JP SI IOWS L'I'DA. 
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CNPJ n°26.36 1.026/0001-59 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na sede RUA FRANCISCO DE ASSIS r~ 
CAVALCANTT, 663, ANDAR I SALA 8, CTT)ADE UNIVERSITARIA PETROLINA, PE, C'FP "S? 
56328800. 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tern por objetos sociais: 

PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOWS, ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, 
DESPORTIVOS E CULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO
EI'ELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL, MERCHANDISING BANDA MUSICAL.:' 
PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO E GRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; s1 75 
DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS. LICENCIAMENTO OU CESS-IODOS 
DIREITOS DE CMS, DVD S E FITAS ANAl ÓGICAS OU DIGITAIS; GrSTÃO Dr ATIVOS, 
RECEBIMENTO DE ROYALTIES, SERVIÇOS DE LTCENCTAMENTO DE PRODUTOS OU 
SERVIÇOS, LICENCIAMENTO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE
REVISTAS. LIVROS E CONGÊNERES; REPRESEN'TAÇ O E COMÉRCIO DE IOIAS E '
HIJUTERI.AS, 13RINQIJI--DOS E PASSATEMPOS, ARTIGOSDEVIAGEM: CONFI CÇÕE4 FM 
GERAL; AGENCIAMENTO ARTÍSTICO EM GERAL, PROMOVENDO AINTEGRAÇÃO ENTRE
PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOI..,VIMENTO DE PORTAIS NA INTERNET; ALUGUEI,
DE EQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E PALCO; EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, EM FEIRAS E .r, 
CONGRESSOS COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA OU COMERCIAL; ADMINISTRAÇÃO. r 

GERENCIAMENTO E EXPLORAÇÃO ECONÓMICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA E r, ; 
n :• r,. 

VOZ DE ARTISTAS. .d

9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4616800 REPRESENTAN 1 ES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 
4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
5811500 EDIÇÃO DE LIVROS 
5913800 DIS7'RIBUIÇAO CI.NEMA'I'OGRAFICA, DF VÍDEO E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO 
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DF.. SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET 
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 
7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOSEM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 
7490105 AGENCIAMENTO DE PROFTSSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTÍSTICAS 
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
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INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR 
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FLNANCEIROS 
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES F 
FESTA S 
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL. 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 17/10/2016 e eu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. O capital totalmente integralizado de RS 100.000,00 (cem mil reais), em moeda i 
coo-ente nacional, representado por itx).000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1.OO r: 
(um real) cada uma, assim distribuído: 

CAIO ALEXANDRE LINHARES DE SOUSA SILVA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) integralizado. 
JRS SHOWS LTDA, com 60.000 (sessenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) integralizado. 

CLAUSULA SÚ'I'IMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do sócio, aa quem fica assegurado, em igualdade de condições, e preço direito de 
preferência para sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quotas, mas lodos r 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA NONA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) não Sócio ALBERTO
SALOMAO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 03/02/1986, CASADO
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRES.ÁRiO. CPF nO 06i.072.7M-30, CARTETRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO IDALINO, 1'ETROLINA. 
PE. CEP 5633710, BRASIL com início de mandato na data dc registro com os poderes e atribuições dc 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicíalmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial. 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, hem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA. ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES com os seguintes poderes: 
abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de paramento, inclusive por meio de cartão de 
crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
contratar ou renegociar empréstimos e/ou tïnanciamentus; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos 
acima: prestar garantias; solicitar a aquisição dc novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventairiii, 
levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurará os resultados. 

§ 1" Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de cada um 
para o resultado e não proporcional as quotas, conforme for deliberado pela maioria dos SÓCIOS. 

§ 2° Pica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício social, com base em 
levantamento de balancetes mensais, observados a reposição desses lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o artigo 1.406/202, 

§ 3O Nos casos de ocorrentes prejuízos apurados nas demonstrações financeiras, sermo ele de iiyual modo 
suportado pelos sócios, na proporção de suas participações. 

§ 4" Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as comas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. São sendo possível ou iriexistindo interesse destes ou do(s► 

remanescente(s), o valor cie seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou cm virtude dc condenação criminal. OU por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA A sociedade se regerá pelo código civil vigente Lei 10.406 de 10 dc
Janeiro de 2002 e supletivamente pelas normas da sociedade anônima. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o faro de PETROLINA-PE para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

PETROLINA-PE, 20 de março de 2024. 

CAIO ALEXANDRE LINHARES DE SOUSA SILVA 

IAGO FREITAS DA COSTA 

JRS SHOWS LTDA 
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 

JUERMISON TIAGO CARVALHO DE JESUS 

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI STMOFS (ADMINTSTRADOR) 

Red: 81400001 197689 Página 7 

27/03/2024 
Certifico o Registro em 27/03/2024 

P Arquivamento 20249585871 de 27/03/2024 Protocolo 249585871 de 27/03/2024 NIRE 26202963871 
Nome da empresa JP SHOWS LIDA 
Este documento pode ser verificado em http:t/redesim.jucepe.pe.go'.or/ëutenticacaodocumentos/auterticacao.aspx 
Chancela 31207068826752 

~:•, o .., [•, ~:~ 

~: 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 6D30.3550.1434.9232.7133.6778.CE86.F693. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

67

67



III 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

II i IIIIiIMU 
249585871 

NOME DA EMPRESA JP SHOWS LTDA I 

PROTOCOLO 249585871 - 27/03/2024 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ. 

NTRE 26_02963R71 
CNPJ 26.i6L026r000I-59 
iCF•.RTIFiC.'v O RLG1S1RO EM 27i03%?024 
:SOB N: 211249585871 

E% i.: N'I'OS 

0~ I - CONSOLIDACAO D[: CONTRA"TO.TSTA"11.'TO ARQUIVAMENTO: 20249~R567i 

REPRFSFNTANTF..S QUE. ASSINARAM DIGITALMENTE 

('pt: 050992 i 1593 - ii ERMISON TIAGO CARVALHO DE JESUS - Assinado em 21/03!2021 .ìx 12:00:52 

,L̀ pf. 0553'461463 - IAGi) rRF.ITAS ❑A COSTA - Assinado em 20/07/2024 às 10:111;05 

R7pf: CKi1072 74430 - ALBERTO SALOMAO CAV AL(:AN'I'I SIVIOI:iS - A*sinado ctn2003.2024.L. 12:00:09 

(1pft 10'_97241486 - ( A1O AL.SXANDRil I.INHARES DR ROIISA S1LVA - Ascinadn em 21:032024 às 111:41:51 

Assinado eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secretário Geral 

1 

27/032024 
Certifico o Registro em 27/03/2024 
Arquivamento 20249585871 de 27/03/2024 Protocolo 2495851371 de 27/03/2024 NIRE 26202963871 
Nome da empresa JP SHOWS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim,jucepa.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 312070688267524 
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VALIDAÇÃO DR

SECRETARIA DE RECEITAS MUNICIPAIS 

ALVARÁ 
ALVARA DE FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL NÚMERO DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE 

9639679 10/01/2026 

NOME EMPRESARIAL JP SHOWS LTDA 

TITULO FANTASIA JP SHOWS 

DOCUMENTO 26.361.02610001-59 

REGIME Tributacao Normal 

AREA ESTABELECIMENTO 30,00M2

ENDEREÇO 
Rua: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI , N°: 663, Comp.: ANDAR 1 SALA 8 Bairro: CIDADE 
UNIVERSITARIA - Petrolina - CEP: 56328-800 

E-MAIL tcshowsltda@gmail.com 

TELEFONE (87)3862-6466 

ATIVIDADE PRINCIPAL 9001999-Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

ATIVIDADE SECUNDARIA 

4616800-Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos 
de viagem 
4618499-Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
5811500-Edição de livros 
5913800-Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão 
5920100-Atividades de gravação de som e de edição de música 
6319400-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
7311400-Agências de publicidade 
7490104-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7490105-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7739099-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
7740300-Gestão de ativos intangiveis não-financeiros 
8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001902-Produção musical 

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕESIRESTRIÇÕES 
O ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO 

ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE 

PARA VALIDAR O ALVARÁ 
CHAVE DE VALIDAÇÃO 26226f90 

verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.petrolina.pe.gov.br 
Na aba tributos, selecione a opção Alvará. 

INFORMARA PREFEITURA QUANDO: 
1. Não receber o cara@ de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade 

& Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa 

Pctralnm - Segundn-feira, 13 dc Janci:o dc :025 

iE-
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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05/0412024, 14:37 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÂO 

MATRIZ 
.026!0001-59 

MATR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAL\DE ABERTURA 
17/tolzol6 

NOME EMPRESARIAL 
JP SHOWS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JP SHOWS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-99 -Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
46.18-4.99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
58.11-5-00 -Edição de livros 
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão 
59.20.1.00 -Atividades de gravação de som ode edição de música 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangiveis não-financeiros 
82.30.0.01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01.9.02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUN DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 
NÚMERO 

663 
COMPLEMENTO 

ANDAR 1 SALAS 

CEP 

56.326-800 
BAIRROIDISTRITO 

CIDADE IJNIVERSITARIA 
M.JNIC)RO 
PETROLINA 

UF 

PE 

ENDEREÇO ELEI RONICD 
TCSHOWSLTDA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(87) 8170-1111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 

17/10/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/04/2024 às 14:37:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blark 1/1 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÕRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 28 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/05/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

IAGO FREITAS DA COSTA 05537461463 
26.361.026/0001-59 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/05/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.4WRE.3493.6VAY.BRN6.ZN4T 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 08/05/2025 09:53.51 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número:  2025.000003076944-61 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Data de Emissão 24/03/2025 

Nome/ Razão Social: JP SHOWS LIDA 

Endereço: RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 - ANDAR 1 SALA 8 

Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA Município: PETROLINA 

Inscrição Estadual: 0693964-34 CNPJ: 26.361.026/0001-59 CNAE Principal: 9001-9199 CEP: 56.328-800 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado 
de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte. 

Esta Certidão é válida até 21/06/2025 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 111 
Emitido em: 24/03'2025 10:5650 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1° GRAU 

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 
de consulta processual unificada de 1° grau, no período de 10 (dez) anos até a 
presente data, não encontrei processo DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no 
âmbito da Comarca de Petrolina, nas Varas Civeis (Ações de Falências e 
Recuperações Judiciais), em face de: 

JP SHOWS LTDA 

CNPJ no 26.361.026/0001-59 

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na 
pesquisa, ainda que em tramitação. 

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as 
certidões relativas a tais processos diretamente no site www.tipe.ius.br'certidaooie?. 

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a 
distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Data conforme assinatura eletrônica por meio do sistema de Autenticação. 

Documento autenticado por : Editsºn Ferreira Gonçalves 
AUXILIAR JUDICIARIO - P11- Informação 
Autenticado em 20/0512025 às 0S:31 
conforme art. 1'=. III. "b", da Lei 11.419/2006 
https:,`/ autenticacaodºcomentos. app.tjpe. jus. br 

Autenticaçáº: 
C2.2B.19.ZV.F1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JP SHOWS LTDA 
CNPJ: 26.361.02610001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:59:39 do dia 25/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/D9/2025. 
Código de controle da certidão: AB45.78C8.EEBA.7FTF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

76

76



/1hEly

nV ~` F. 

29/05,2025, 14:34 Consulta Regularìdede do Empregador 

CAL'A 
ï_!1,!.Ki^. ËCCàNO\i:._ EWERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.361.026/0001-59 

7P SHOWS LIDA 

R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 663 ANDAR 1 SL 8 % CIDADE 
UNIVERSITARI / PETROLINA / PE / 56328-800 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/05/2025 a 21/06/2025 

Certificação Número: 2025052320565583438295 

Informação obtida em 29/05/2025 14:36:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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SECRETARIA DE RECEITAS MUNICIPAIS 

Certidão Negativa 

N": 15900/2025 

Dados do Contribuinte ou Responsável 

Nome: JP SHOWS I..TDA, CPF/CNPJ: 26.361.026/0001-59 

Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI. 63. ANDAR 1. SALA 8, CIDADE UNIVERSITARIA, 
Petrolina. 56328-800. 

Certidão 

Certifico para os devidos fins; na forma do disposto na Lei Complementar Municipal N°017/2013 (CTM) e no Código 
Tributário Nacional, que, na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NAO CONSTA A 
EXISTÊNCIA DE DEBITOS referentes aos tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, estando o mesmo 
cm SITUAÇAO REGULAR perante a Fazenda Municipal. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
venham a ser apuradas posteriormente. 

Validade 

Data de validade: 2206/2025 (90 dias contados da data de emissão - 24/03,2025) 

Validação 

Chave: dcb33564 

httpsa/gpiO3.cloud.el.com.brlServerExecltributarioltributanoclíent/reportl ltml?ìdDocumento=dcb33564-ab43 4díc-993ca14bf7936ffd 1:1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JP SHOWS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CN?J: 26.361.026%0001-59 

Certidão n 17127185/2025 

Expedição: 25;03/2025, às 19:01:18 

Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JP SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CN~J 

sob o n° 26.361.026/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Traba_ho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

7\ aceitação desta er.tidão condiciona-se à verificacão de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado uni em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão da Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

f 
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29/05/2025, 14:36 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aurelieno 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200— Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 29105/202514h39min Data de Validade: 28/0612025 

N° da Certidão: 02250973/2025 N° da Autenticidade: 04.J6.4F.7J.UK 
Cs dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titulandade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: JP SHOWS LIDA 
CNPJ: 26.361.026/0001-59 
Endereço Residencial: 
RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 
Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA 

Inscrição Estadual: 

Compi: ANDAR 1 

Cidade: Petrolina/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça de Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá se confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeís (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certdA£o nA£o abrange os processos dìstribuÃdos antes da implantaA§Â£o do Sistema Processo Judicial EletrÂ'nico 
á€" PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustìÃ§a de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fA©. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJurídica.xhtml 1/i 
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29/05i2025, 1437 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, oairro Santo António 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 2910512025 14h40min Data de Validade: 28106/2025 
N° da Certidão: 02250976/2025 N° da Autenticidade: FP.LR.JG.3A-CT 

4s dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titulandade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: JP SHOWS LIDA 
CNPJ: 26.361.02610001-59 
Endereço Residencial: 
RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 
Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA 

inscrição Estadual: 

Compl: ANDAR 1 

Cidade: Petrolina/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02(06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá se confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:i/www.tjpe.jus.br/certidaopje!xhtml/maín.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeís (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certtdA£o nÂ£o abrange os processos dìstribuÃdos antes da +mplantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial Eletrã"nico 
ã€" PJe: no Ãy>mbito do Tribunal de JustiA a de Pemambuco. O referido Ã© verdade e dou fÀ©. 

https:/Iwww.tjpe.jus.br!certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterpessoaJuridica.xhtml 1/i 
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~ 

DESTiNATARiO 

iRE~EN1E 
GOVEpNO OO EBT An(l 1)4 RfWIA 

jSECRETARIA DE 1NFAAESTRfT11FiA. I 
SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA QETRAFdSPá3RTES DA
BANU1 

ydV, LUIS VIANA FtLHfl<CAS • 4• AVENIDA. N" 44;- ANEItQ SE11ifFW
41T45-O02 SALVADaR • 8At41A 

SEtNVFRA t SIT — Ca expcdiçào: 29lIfld2R24 

JP SHOWS LIDA 

RUA FRANCISCO DE ASSES CAVALCANTI, 663 
ANDAR 01 SALA 
COLONEA IMPERIAL 
PETROLINA-PE 

56328-800 

Na ds anvs. deseacai © Ap e 
d~stns a Oa vso na unKlSSa 

e-Carta 
~t12434*TOI2O22SEIBA 

SE1NfRA 

tOri@ICS 

Data de Pcistºge1n. 3111012424 

\WIUIII'pmi 
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ELO NANQUIM PRIME 
2

t9
 0

79
04

 3
88

0 CTC RECIFE PE )a5 =G1 
CAIO ALEXANDRE LINHARES DE SOUSA SILVA 
R MANOEL BARROS FILHO 68 
CATOLE 
58410-208 CAMPINA GRANDE PB 

Da(a prevista para o fechamento da próxima fatura: 24/10/2024 
Mensagem Importante 
Pagamento da tatua: Opte sempre pelo pagamento total da fatura. Em caso de imprevistos, você poderá utilizar o Créd,to 
Rotativo. Dessa forma, se o pagamento for entre o mínimo estipulado e inferior ao valor total, haverá cobrança ire juros 
remitneratorios Incidentes sobre a diferença entre o valor total e o pago de até R$ 1.064,21. Caso o pagamento realizado 
seja inferior ao mínimo estipulado ou nào seja efetivado pagamento de qualquer valor. haverá adicionalmente incidência de 
juros de mora e n'ulta. 

"Atençâo - Parcelado Fácil (automático): Se não houve pagamento ou optou pelo rotalivo no mês anterior, qualquer 
pagamento inferior ao total e igual ou maior que o mínimo desta fatura será considerado como o aceite para o parcelamerto 
automático dessa fatura. Antes do vencimento, escolha o plano proposto aqui ou no App Bradesco Cartões, com taxa de 
juros mais vantajosa que a do crédito rotativo, conforme tabela de Taxas Mensais. O valor de cada parcela integrará o 

in mo indicado na fatura até o pagamento total do parcelamento e comprometerá o limite do cartão. Caso não concorde 
o Parcelado Fácil, pague o valor total." 

era do Ceilão Limita de Crádko Total R$ Limite de Saque R$ Umke Disponivel em 
2!l0912024 

6516 XXXX XXXX 3665 20.000,00 3.000,00 0,00 

Data Histórico de lançamentos Cat ão do Cidade USS 
Dtrlar 

RS 

05/09 PACTO. POR DEB EM C/C 4.701,00-
25/09 ENCARGOS DE ROTATIVO 82,80 
CAIO ALEXANDRE UNHARES DE SOU Cartão 6516 XXXX XXXX 3665 
04/10 PEIXOTE BRINQUEDOS 12/12 CAMPINA GRAND 242,90 
05/ LO P.ARCFACIL 12/24 7,08 

Encargos sobre parcelado 12/24 37,70 
IOP diário sobre parcelado 12/24 0,22 
TOP adkìnnal sobre parcelado 12/24 0.84 
12/24 

0610 CHILLISEANS 12/12 GUARULHOS 135,65 
12/12 FILA CAUCAIA 10/10 CAUCAIA 130.66 
05/03 PARCFACIL 07/12 85,77 

Encargos sobre parcelado 07/12 /6,2/ 
IOF diário sobre parcelado 07/12 1,64 
IOF adicional sobre parcelado 07/12 0,33 
07/12 

21,03 REDEPHARMA 07/10 CAMPINA GRAND 232,09 
26/05 AERCP0RT0 DE GUARULHo4%10 GUARULHOS 346,00 
27/05 MebkzcdockMoure 04/06 CAMPINA GRAND 378,33 
09/06 DUFRY DO BRASIL DUTY04r04 CONFINS 759,50 
17,06 STRELAR SEIiIJOIAS E 04/04 CONFINS 269,87 
19,06 REDEPHARMA 04/04 CAMPINA GRAND 58,21 
28/07 BAGAGGIO 106 SHEHRAZO2/07 CONFINS 78,55 

FALTA DE PAGAMENTO OU PAGAMENTO ABAIXO DO MINIMO DA FATURA ACARRETARA A 
OBRANÇA DE IOF, JUROS DE MORA 1% A.M., MULTA 2% E JUROS REMUNERATORIOS DO: 

(Y 
\L) PARCELAMENTO DE FATURA E/oU PARCELAMENTO FACIL APLICADOS SOBRE O VALOR 

Q DAS PARCELAS VENCIDAS, E/OU (H) CREDITO ROTATIVO SOBRE OS DEMAIS VALORES. 

Página 1 de 3 

Data de Vencimento Total da Fatura RS 

05/10/2024 ~ ̂  7,277,77 
Pagamento Mínimo R$ Oorceladn Faot 95 

i Éntrada 1,014,01 1.014,01 12 x806.35'
Período Total do Financiamento 

Setembro 1 2024 9.376,28 
_ ... ......... ...... ....___.. . ___  CET Anual í36,02°h .

Resumo das Despesas 

Saldo Anterior 
(-) Pagamento) Cróditos 
(+) Despesas Locals RS 
(+) Despesas no exterior em RS 
(=) Total da Fatura RS 
Taxas Mensals 

0.20344 
4.701 00 
6.12533 
0,00 
7.2.7 77 

Pagamento de Contas 
Parcelado Facil 
Compras Parceladas 
com Juros 
Crediário 
Rotativo 
Saque 8'✓ista 

Saque Pa'colado 
'Sobre as operações de credito ìnc:dbão n IOF Otária (0.(.089%) 
e IOF Aciciond (0.38%), do ammo com .'i Icgislaçào wganio. 
Vãl:do para o vencimento desta fatura. 

Taxa ao Taxa ao CET Taxas Mix. pi 
Mãs t%/ Ano Iw) (Alto" Prós. Feriado 
1,99% 26,81% 65./25, 2,99% 
7,00% 125.21% (44,36% 13.115V,, 

4.99% 79.38% 94.275, 6.99°.c 

4,99% 79.38' 94,27% 6.99% 
149990 434,46%481,30% 16,99% 
15.999, 492.96% 567,461 1799% 
9.99%. 2'3 50% 241.9% 11.99% 

PROGRAMA DE FIDELIDADE 

Pontos Acumulados no mas anterior. 1 421 
Saldo de pontos Livelo em 25/0924 139 
' Pontuação consolidada de iodos us cerluus du Assuciaau. 
Para consultar seu saldo total disponível e pontos a expirar 
acosse: wwa.pontoslivelo.com.br ou ligue na central de 
atendimento Lindo: Capiteis: 3004-8859 Demais regidas: 0600 
757 8858. 

Central do Atendimento SSo Paulo: 11 3338 20221 Demais 
localidades: 0800 016 4163. Atendimento 24 horas.? ceo por 
semana. Consultas, ntformaçAes e serviços transaconas. Acesso 
do Exterior. 55 1' 3338 2022. SAC - Bradesco Cantes: 0900 
727 9988. SAC - Deficiência Auditiva ou de Fala: (1800 727 
0099. Atendimento 24 horas. 7 das por seroso. Reclernaçõcs, 
Careelamentos e ivhormaçóes gerais. Ouvidoria: 0600 727 9933. 
Atencirnento das 080 as t 8h. ca 2' 01",  exceto feriados. Se não 
ficar satisfeito coma eolupác aprasentada entala a On,ni,l,'ria. 
Banco Bradesco S/A 
CNPJ 60.746.940.0001-12 
Nucleo Cidade de Deus. S/N - Préde Prata 
40 Andar. Vila Yam CEP 06029-900 - Osasco - SE' 

O BENEFICIO DE SALAS VIP BRADESCO LOUNGE DO SEU CARTAO 
ELO NANQUIM SERA DESCONTINUADO A PARTIR DE 15/10/2024. 
PARA ACESSAR SALA VIP UTILIZE 0 PROGRAMA PRIORITY PASS. 
CONSULTE AS REGRAS DE ACESSO EM BANCO.BRADESCO/SALAVIP. 

Débito automático em Conta-Corrente 
Vamos cuidar do nosso Planeta! 

Com o Bradesco, você tem a opção de substituir sua fatura do Cartão em papel 
por eletrônica. Bradesco Prime, lado a lado com a sua conveniência. 

Acesse bradescoprime.com.br e cadastre-se no INFOEMAIL. 

2690790438861 880000000 
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ELO NANQUIM PRIME 

Data Histórico de Lançamentos Cidade U9$ Cotação do 
Dólar R; 

31;07 PAGUE MENOS 952 02/05 CAMPINA GRAND 42,95 
31/07 SCHUTZ 02/05 CAMPINA GRAND 118,00 
02/04 Fell0003ncalves 32/C4 CAMPINA GRAND 114,01 
02/09 CHARMOSA STORE CG 02,03 CAMPINA GRAND 268,33 
02/03 CHARMOSA STORE CG 02/06 CAMPINA GRAND 238,33 
23;08 AERCMIX CONVENIENCIAO2/02 GU.ARULHOS 49,25 
23/08 DUFRY DO BRASIL DUTY02/03 GUARULHOS 149.90 
25;08 IFD ZAMP S A JUNDIAI 188;92 
26/08 99PAY 99Pay Recar Sao Paulo 10,39 
27/06 99.899 99App Sao Paulo 7,90 
27/08 99APP 99App Sou Paulo 12,32 
28/08 99PAY 99Pay Recar Sao Paulo 25,99 
29/00 NETFLIX COM 5.80 PAULO 59,90 
30/08 ARMA SHOP 01/10 CAMPINA GRAND 107,80 
03/09 99APP 99App Sao Paulo 14,60 
03/09 99PAY 99Pay Pix Sao Paulo 114:18 
03;09 99866 99App Sao Paulo 1!,60 
0.3/09 DI 60001 F Gmçle 1123955400 38.99 
04/09 IFD FONSECA BAZANTE OSASCO 153,00 
05(09 99APP 99App Sao Paulo 13,50 
06/09 99PAY 99Pay Pix Sao Paulo 94,37 
08/09 IFD 34 030 101 THARCIS OSASCO 63,00 
08/09 UUFRY DO 8RASIL DUlY01/04 CONFINS 183,25 
08109 PRODUTOS GLOBO 01/12 910 08 3411019 59,90 
08/09 IFD VIE DOG RESTAURANT JUNDIAI 106,00 

09 CSCub 01/06 CAMPINA GRAND 228,30 
LOUCOS POR O0 INH45 CAMPINA GRAND 28,00 
Epar CAMPINA GRAND 10,00 

x!09 LEDRED OFE 01/06 CAMPINA GRAND 155,50 
11/09 SANTA GENOVEVA JOIAS01/07 CAMPINA GRAND 160.00 
13/09 IFD ZAMP S A OSASCO 202.93 
13/09 IFD ZAMP S A JUNDIAI 53,98 
14/09 IFD TACIANE VAZ DE OU OSASCO 121,94 
15/09 Amazon Puree Canais SAO PAULO 29,90 
19/09 IFD ARCOS DOURADOS COM JUNDIAI 61,89 
19(09 IFD GOMES CARDOSO LT JUNDIAI 103,36 
22/09 IFD MARIA RITA BARBOSA JUNDIAI 150,79 
2409 REDEPHARMA 013 CAMPINA GRAND 40,76 
24,,09 ANUIDADE DIFERENCIADA 109,10 

10/12 

Total para CAIO ALEXANDRE LINHARES DE SOU 

Total da fatura em Real 

Parcelados Futuros - Próximas Faturas 
Parcelados - Total das Próximas Faturas 
Anuidades - Total das Próximas Faturas 

'Valo cr• Sujeitos r1 Altcroçoc_. 

6.725,33 

7.277,77 

12.818,26 
218,20 

Página 2 de 3 

2690790338801000000000 
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ELO NANQUIM PRIME 

Página 3 de 3 

Parcelamento desta fatura 

~) 
'pj

'ti V`.LO~ `

Valor da fatura atual 
Juros do parcelamento 
CET do parcelamento 

Valor total financiado* 
Total a financiar (1) 
Valor do IOF (2) 

for total a pagar 

R$ 7.277, 77 
7,00 % a.m. 125,21 % a.a. 
7,41 % a.m. 136,02 % a.a. 

do total 
Valor em R$ financiado 

6.404,61 100,00 % 

6.263,76 97,80 % 
140,85 2,20% 

9.676,26 

(*) O valor total financiado é composto pela soma dos itens 1 e 2. 

269079043BSOI000000000 
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(1d Neoenergra 
Pernambuco 

www.neoan0r9la.comlLiguegrátìs 116 

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOAO DE BARROS, '111, BOA V€STA. RECIFE. PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10835.932`0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VI h~"`1ti1

a, 
3. O~ , 

Twtta Social de En elgia EIeI,ica -Lei 13.338, de 25'íO4;GL 

NOME DO CLIENTE: 
ALBERTO SALOPIAO CAVALCANTI SIMOES 
CPF: 061.0"."' =~ 
ENDEREÇO: 
AV JOAO PERNAMBUCO 50 
RUA INTERNA POCNE 
OD- J Li. 34 

FERNANDO I DAL NOIPETROLI NA 
56332-711 FETROL;NA PE 

(X721t.0 PA INìrnl.AvM% 

6342229 

t;CLfC.J DC CJEn rE 

7031790721 

REF MES,ANO 

03/2025 
TOTAL A PAGAR RO 

102,38 
VENCIMENTO 

19/03/2025 
CLASSIFICAÇÃO Bt RESIDENCIAL -RESIDENCIAL 

__.-----'--------------
Cadastra-se e receba a sua fatura per e-21811, t.w17ar 0 o QR code n0 verso da fatura. 

NOTA FISCAL N' 3495764774 - SERIE ODJ 1 DATA DE EMiBSAO. t 1;C3?42F 
rionsuse tlero CAa9e de 14-Á06o em: 

ncpe:irdta-gorraìax6.ro go9 beNl3etc6nsulta 
C'•a9e de acesso: 

2625 0 310 6359 3200 0tO6 6600 0349 5647 7410 9399 5794 

P,Dt01C0tc 0e autuaa4ã0. 32025006119279'43-11,032025 9v532' 13 

TIPO DE FORNECIMENTO: Cony. Monòmia - Trifás(co 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 04/02/2025 j  LEITURAATUAL 08/0312025 w' DE DIAS 32 

ITENSOAFATURA ,LND. QUANTA PREÇO UNIT. 
QOM )RIB IRS) 

VALOR 

IRS) 
P101 

COFFVS(RSI 
EASECALC 

ICMS(R4) 
ALiQUOTA ICMSIRS) 

101181%)' 
TARIFA 

UNIT(RN 

Consumo-(USO uvYh 100,00 0.54849394 54,84 2.67 51.54 2050 i 11,24 041050000 
Consuma-TE xvd, 100.00 0.44003714 44,60 2,00 48.00 20.50 ¡ 8,14 0333962094 
ICMS-CDE NF340843612 080 
N'uita-NF 345096826 2.01

os-NF 345096826 0, - S 

I 

TOTAL_ 102.38 

htëC•ICOR GRANDEZAS POSTOS 
HORÁRIOS 

LEITURA 
ANTERIOR 

LEITURA 

A'UAL 

CONSTA 

MEDIDOR 

CXN.SUt[A 

(We 

3214292259 Ene>1ia Atura Unlco 11.733.90 12.32200 1.00000 10009 

PROXIMA LEITURA 04/04/2025 

1 

TRBUTO EASE DE 
CALC.,LO IRS) 

ALiQIIO-Fk VALOS IRS. 
(«a 

70.06 
79.05 
99.44 

PIS 
COF99S 
EMS 

0.02 
4.62) 311 

20.:1:, 20.36 

CONSUMO •kwn 

00N6UNOFATUR 

MAR25 

FE'125 
JAN25 

01224 
NT'r24 

OUT24

SE 124 

0131124 

JULSI 

JUN24 

h1N24 

A6R24

MAP.21 

1011 

tfq 

RESERVADO AO FISGO 
Cobrança =CMS ecbre subvanção COE, conforme Decreto Estadual 39 459(13. 

té a emissão desta fatura você não possui débitos para esse c15di c de clìente.Parabéns par manter suas contas em dia! Conte 
empre com a gene. Este comunicado não contempla débitos em Siscussão judìcìaLA compensação do pagamento ocorrerá em 
té 3 dias úteis: apas data do pagamento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data ,Ia leitoa a Candeia erc vigor é a Verde Mais Intormaçenes em www.aneel gcw br. 
Nc vaio, de consumo faturado está incluído c aiuste na(s) lunçâo/Ses) CAT de -4 kWh 
MMGD Energia in;etada comes 1459 kWh Saldo para o proximo ciclo 600 kWh 
A (atura onde ser emitida com base na leáura informada Feb cliente. 

03/2025 CÓDIGO DO CLIENTE 7031790721 VENCIMENTO 19/03/2025 I TOTAL A PAGAR RS 102 73$ 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMATICO, UTILIZO O CÓDIGO DO CLIENTE 

ITAU 
34'.9115Ya s6'6664T941 6!434.6Xerls t 1723t00•Y11;230 

m'.'s;..^.OH C°.Lt.P.;I?ICEf?ECO 
AL6r:2tC tA:V01.0 CCVPICAN'„(A1VEF pSi J"" .• 

AV)C•.AOf':CR'1nOa:;VC0i30Rurt-vT5Hw:t'OGiE 111RJL7-34Fiti3+ADOIJM:1Oa+EIW4ex.3&"5-:19FôinO:3+MiE 

M;6•C(•'u~IJ;TaI N'OC3CxICIi0EN10 COOIOOOeCL6NIE OATAOEaENC:fa9.tC 
a.i.A6e.•n88s 063362022 •D'51790ì21 154452736 

'd.A:20DOCr]'uvrw'o 
'0.3! 

(Lhcik;,A.10 
1.Y1M"Atlnu1 t 1cH 061 IÇA IR IAEHONA0UC3: 1,911 15040.93311J61.05 
A9.e:AC(N:í01.H0..tt .N') 4ar}.R5Ci0E=6R!J.NeJCOCEP5L9&AISJ 
AGf.M:aw-i 0W'r0 I:F.UEI 13(0300.341. 

PA(ASta Eia (Y.iF10uERRr4JF.a4VCARIA 

d i i i i i i i i i i II i i i II II 

PAGUE COM PIE 
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Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 024 2244 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0165 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos delegados do Estado de 
Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Lígação gratuita de telefones fixos e móveis) 

INFORMAÇOE5 IMPORTANTES 

To1W C1slaumnbs pode soldtar p apuraçAo :ioa', crc:cadores de 

IXRMae;WMte e:nales aP'Icávale (DIC. PIC, DMIC 1 O1CW}. As 

Lnromaçãas podar.+ esr carst:ltadas a caetquer fentpo, baits 

*5l0001 1MNMt.aaOapafºla;ela-NaAgencialMlWt. 

DK -NÚMERO CE NORAS SEM ENERGIA 

PIC NUMERO DE VEZOS SEM ENERGIA 

DIAIG • DIIRAÇAO MAXIM.. DE tNTERRUPÇAOCONTINUA 

DICRI - DURAÇAO DE errERRUPÇAO EM Dl4 CRITICO 

/ ~ xNENr~ n 
r 

~~. 
INFORMAÇOES IMPOR11aN~ 

O Ciente e xmpennado 1plattb h1i vnldçao ~. 

aldMd'Jat 011114 nlwd de tenelO de ranealeetaa. 

Pa it elan enl abano gota mata L4tRes.: EOOÍANEELI 

jatos 1% o  gel 10.438021 e as,aezaçao mmeldna t-.c 

pecamo roes. 

Odiento e Compenaado qusitlo ha dexumptma:rto do pr0:o 

deenelo pata m PedtOrs ae etc-wAnian4r 1::.101:.[0. 

NlgfM sofa tatrançe da cottnbc COO 0003 Guste:n de Serviço 

100 I oçao ptiblica(COSIP) esmo a doçoºçao SILO 

wlw.reoetretgla 1omlR0oer PCdeco+Ccsdrieuiçsa do 

IAatdrleçao Pdb&a 

As irtnay'Ses aupamrettaaea eaau dopsadse•la IN x.:e 

straw nitllNtergYa. ocos . Na AgAncw Virota:.tal naa4h dc 

tatltllme-.b. 

As ocasdçd+a gerais de tfara.imattm tRlssoluçdo ANEEL 4141"2010 , adtàs. pOduEos, sorvtços pesktcos elos 

a dptplltiqao, pa.a Guneu la em nOeeae u.Sdades de a1'Lr%Iefiett•.0 e no site wWw.t1UO1Rarela.COm 

: enxtn:tan. 

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

d Neaenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CUENTE: 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 
ENDEREÇO: 

AV JOAO PERNAMBUCO 50 
RUA INTERNA POCHE 
OO J LI 34 

FERNANDO IDALiNOiPETROLI NA 
56332.710 PETROLNA PE 

~ 
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JAPÃBZIN Tv'' 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

JP SHOWS LTDA, pessoa juridica dc direito privado, inscrita no CNPJ/STF n° 

26361,026/0001-59, estabelecida à Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, 1° 

andar — Sala 8 — Colônia imperial, Cidade Unìversitátta, Petrofina-PE, CFP: 56.328-

800, neste ato representado por ALBERTO SALOMÃO CAVALCA NT[ SIMÕES, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 061.072.744-30, consoante respectivos atos 

constitutivos, ao tempo que registra que o artista CAIO ALEXANDRE 

LINHARES DE SOUSA SILVA, artisticamente conhecida como "JAPÁOZIN", 

integra o quadro societário na qualidade dc sócia corista, DECLARA que detém a 

exclusividade dos direitos pata a eoritrataçãoccxecuçáodasaprescntaçves artísticas do 

referido artista "JAPÃOZIN" no território nacional e internacional, na medida que 

o artista CATO ALEXANDRE'' LINFI.ARFS DE SOUSA SILVA (CPF n° 

102.972,414-86) .a tudo concorda e anui com os termos e condi &s previstas neste 

instrumento. ,g~p

Sem prejuízo do disposto acima, a CAIO ALEXANDRE LINHARES DE 

SOUSA SILVA (CPF n° 142.972.414-86) declara que sua representante exclusiva 

comercial 6 a Produtora Musical JP SHOWS LTDA (CNPJ/ME n" 

26.361.026/0001-59), detendo, assim, poderes para celebrar contratos de 

apresentações artísticas de shows e/ou outros eventos, ajustando, em nome da 

primeira, condições comerciais acerca do cache, local, data e horário para execuçáo 

do objeto do instrumento correlato. Podendo, ainda, assinar contrato e ajustar com 

terceiros as respectivas condições contratuais. 

O prazo do presente instrumento é válido pelo período de 02 (dois) anos, a contar 

da assinatura do prescnte. 

E por ser esta a expressão da verdade, firma-se a presente para todos e devidos fins c 

efeitos. 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (81)98167-2727 

japaozinshows@hotmall.com 

eQ 
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r 
JAPÃEIZIN 

Petrolina/PE, I í dc abril dc 2424. 

JP SHOWS LTDA 
CNPJ sob o n° 26.361,026/0001-59 

REPRESENTANTE LEGAL 

L ) 
CAIO ALEXAND LINHARES DE SOUSA SILVA 

CPF sob o n 102.972.414-86 

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA 
Rv bL-rcºnevwrMeaó7 Sôiç,ua. 96d - Yta EC m~ LEY.00 J(72-Aio • P.pC:ir,►9E 

Tq (d2r]o24. pr . 

;'r..tihem par SemNhan;a a 1{rma deALBERTO SALOMAD CAVALCANTi SA4DES. 
F najgO42024 14.5151. Em testernunho da vdPdade. AtnndenUe ~+  ~ 
Crr,r1e Dantdde0livarca Emot. 4,75, TSNR RS 1.08 FERC R$~ 
FEfrin RS 0, FUNSEO RS 0,1115$ 0,28 Totsd : RS 6.76  

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA 
AVL1aae^~ar~ngElo Ssrt,~O.n. VN • YLaEdya^º3 ~ CF $6?o2b4~ - P~ •. ..3T*E 

TM(e713Qê1-+C13116~'+MKdt54C94M49~`^ti  a''az!+JWMwP="4YC5r.rvCn'.5t,^~v._ W^.t• 

rea prheeo por Seme4hança a }imta deCA10 ALEXANDRE UNHARES DE SOUSA 
:: •,l ï 

fr-~ine ib134.2024 14:51:50 Em testemunho da verdade. Atenáfrrr~Ste J;J)'_ ~© 
Ca'+'e Dantae e 0 ira Emol. 4.75, TSNR RS 1,08 FERC R'Õ5
FEP't RS O,a5~~FUNER R$9,t11SS 0,28Totel : R$ 8,76. 
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JAPAEIZIN 

DADOS BANCÁRIOS 

CAIXA ECONÔMICA 

JP SHOWS LTDA 

CN P1: 26.361.026/0001-59 
Agência: 3548 
OP: 003 
Conta 00001363-6 
P I X: 87981636767 

7i j 
EliL!ntos 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 
dI ita IJERTC CAVALCANTI SAIO lporcAVAIC

ANTI 
SIMOES:06107274430 

S MOES: O1 7274430
SIMOES:06t 07274430 

JP SHOWS LTDA 
CNPJ 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
CPF 061.072.744-30 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (87)98167-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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JAPAEIZIN lull...~ 

ElienEEIS 

DECLARACÃO DE AUTENTICIDADE 

Por este Instrumento Particular, a JP SHOWS, co~n sede Rua Francisco de Assis 
Cavalcanti, Nº 663 - Andar 01— Bairro: Colônia Imperial - CEP: 56.328-800, Petrolina —
PE, inscrita no CNPJ sob n° 26.361.026/0001-59, neste ato representados pelo Sr. 
Alberto Salomão Cavalcanti Simões, portador do RG nº 12.018.036-75 SSP-PE , inscrito 
no CPF sob o nº 061.072.744-30, DECLARA, para todos os fins e sob as penas da lei, 
para que produzam todos os efeitos jurídicos, para compor o Procedimento 
Administrativo de Contratação para apresentação da atração artística lapãozin e 
Banda, são autênticos, íntegros e atuais, condizente integralmente com o documento 
original e revelam a condição atual da empresa e dos artistas. 

Pétrolina, 08 de abril de 2024. 

ALBERTO SALOMAO Assinado de fo•ma 

CAVALCANTI digital por ALBERTO 

SIMOES:06107274430 
SALOMA0C 
SIM0E5~0670727443

NTI
7274430 

JP SHOWS LTDA 

CN PJ: 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (87)9a.67-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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JAPAEIZIN Tops 
ElientoS 

DECLARAÇÃO DE FAVOS SUPERVENIENTES 

JP SHOWS LTDA, inscrita sob CNPJ: 26.361.026/0001-59, endereçada à rua Francisco 
de Assis Cavalcanti, Nº 663 — Andar 01 — Colônia Imperial, CEP: 56.328-800, Petrolina —
PE, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexìstem fatos impeditivos 
para nossa habilitação no presente processo licitatório, estamos ciente da 
obrigatoriedade de declararmos ocorrências posteriores. 

Petrolina, 08 de abril de 2024. 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 

CAVALCANTI digital por ALBERTO 

SIMOES0610727443 
SALOMAO 
CAVALCANTI 

O SIMOES06107274430 

JP SHOWS LTDA 

CNPJ: 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMOES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (87)98167-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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JAPAEIZIN 

DECLARACÃO DE IDENTIFICACÃO DO ARTISTA 

A empresa a JP SHOWS, com sede Rua Francisco de Assis Cavalcanti, Nº 663 - Andar 
01— Bairro: Colônia Imperial - CEP: 56.328-800, Petrofina — PE, inscrita no CNPJ sob n° 

26.361.026/0001-59, neste ato representados pelo Sr. Alberto Salomão Cavalcanti 
Simões, portador do RG nº 12.018.036-75 SSP-PE , inscrito no CPF sob o nº 

061.072.744-30, DECLARA, que o Sr. Caio Alexandre Linhares de Sousa Silva, portador 
do RG nº 3.850.092, SSP/PB, inscrito no CPF: 102.972.414-86, com endereço na rua 
Manoel de Barros Filho, nº 68, Catolé, CEP: 58.410-208, é o artista principal da (Banda) 
JAPÃOZIN. 

Petrolina, 08 de abril de 2024. 

ALBERTO SALOMAO Assinado d _ forma 
CAVALCANTI digital por ALBERTO 
SIMOES:061072744 SALOMAO CAVALCANTI 

30 SIMOES:06107274430 

JP SHOWS LTDA 

CN PJ: 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (87)98167-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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JAPAEIZ IN 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO IMPEDITIVO DA HABILITACÃO 

7tG) 
ElienEcrs 

A Empresa JP SHOWS LTDA, com inscrição no CNPJ n.º 26.361.026/0001-59, sediada na 
Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, Nº 663, ANDAR 1; SALA 1; COLÔNIA IMPERIAL; 
Bairro CIDADE UNIVERSITÁRIA — Petrolína — PE, CEP 56328-800, vem declarar sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que até a 
presente data, não existem fatos supervenientes e impeditivos e que não pesa contra 
si declaração de inidoneidade expedida por Orgão da Administração Pública de 
qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Petrolina, 08 de abril de 2024. 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 
CAVALCANTI digltal por AL8FRTO 
SIMOES:0610727443 SALOMAC CAVALCANTI 
o SIMOES06107274130 

JP SHOWS LTDA 
CN PJ: 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (87)98167-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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JAPÃEIZIN 7!ifi) Elientos 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

A Empresa JP SHOWS LTDA, inscrita sob CNPJ: 26.361.026/0001-59, endereçada na rua 
Francisco de Assis Cavalcanti, Nº 663, Colônia Imperial, CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, neste 
ato representado por seu sócio administrador ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, 
portador do CPF: 061.072.744-30 declara, sob as penas da lei, que o proprietário ou sócio não 
são cônjuge, companheiro ou possuem grau de parentesco de 12, 2º e 39 graus com 
colaboradores e servidores da Administração pública direta e indireta deste município. 

Petrolina, 08 de abril de 2024. 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 
CAVALCANTI digital p rALBERTO 
SIMOES:061072744 SALOMAO CAVALCANTI 
30 SIMOES:061072~4430 

JP SHOWS LIDA 

CNPJ: 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular(87)98167-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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Release - Japãozin 

Nascido em São Paulo, mas paraibano de coração, Japãozin é uma das grandes 
revelações do cenário musical brasileiro. Natural de Embu-Guaçu, interior paulista, o artista 
se mudou muito cedo para Campina Grande-PB, onde foi criado no antigo Bairro da 
Cachoeira. Por residir no local, com o passar do tempo recebeu o apelido de "Japãozin da 
Cachoeira", que acabou virando um de seus bordões, presente em suas músicas. 

A carreira de Japãozin começou no rap, porém o artista viu no piseiro uma grande 
oportunidade para mostrar ainda mais seu talento. Colhendo os frutos de muita dedicação e 
trabalho, o cantor foi anunciado no dia 16 de julho de 2021 como integrante do casting de 
artistas do Sua Música Records, produtora 360° de gestão de carreira artística do grupo 
Sua Música. 

Em agosto de 2021, Japãozin realizou o lançamento do primeiro CD de sua carreira, 
intitulado "Brabo dos Paredões", trazendo diversas novidades para o público. Entre elas, um 
fenômeno chamado "Carinha de Neném", que transformou sua vida completamente. A 
canção viralizou rapidamente em redes sociais como TikTok e lnstagram, se tornando uma 
grande febre em todo o Brasil e sendo trilha sonora de coreografias de centenas de 
milhares de usuários! 

No embalo do sucesso que a música alcançou, Japãozin realizou o lançamento do clipe de 
"Carinha de Neném", com as participações dos influencers Alê Oliveira e Lawany Mirelly. O 
vídeo ocupou as primeiras colocações da sessão "em alta" do Youtube durante semanas e 
hoje conta com mais de 74 milhões de visualizações! 

Além do CD "Brabo dos Paredões", em menos de um ano de carreira, Japãozin já realizou o 
lançamento de mais dois álbuns: "Pen Drive Atualizado", lançado no último mês de 
dezembro, e "Arraiá Pra Paredão", o mais recente, apresentado ao público em maio de 
2022. 
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Atualmente, o artista conta com uma agenda de compromissos extremamente lotada, 
passando semanalmente por diversos estados da região nordeste. Japãozin também já 
realizou turné pela região sudeste, onde se apresentou nos estados de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Espírito Santo, garantindo a lotação máxima em todos os shows, e provando 
assim que já é um grande sucesso a nível nacional. 

~ 
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JAPAEIZIN 75 1 1~ 

EüinEos 

DECLARACÃO DE RESERVA DE CARGOS - PCD E REABILITADO 

Declaro para os devidos fins, que a empresa JP SHOWS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
com CNPJ no 26.361.026/0001-59, endereço Rua Francisco De Assis Cavalcanti, N°663, Andar 
1° Sala 7, Cidade Universitária, CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, neste ato representado pelo 
Sr. Alberto Salomão Cavalcanti Simões, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 
061.072.744-30, residente e domiciliado na cidade de Petrolina — PE, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao Art. 63, IV, da Lei 
14.133/2021. 

Petrolina, 08 de abril de 2024. 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 
CAVALCANTI d'gital por ALBERTO 
SIMOES:0610727443 SALOMAO CAVALCANTI 
0 SIMOES:06I07274430 

JP SHOWS LTDA 

CNPJ: 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (87)98167-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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R►"tENT 

JAPAEIZIN ~ 
EünEQs 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A Empresa TA SHOWS, CNPJ 43.202.769/0001-03, para fins de cadastramento junto ao 
CADFOR, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Alberto Salomão Cavalcanti 
Simões, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 12.018.036-75, expedida pelo(a) SSP-BA, 
DECLARA, para atender ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei N. 14.133/2021 e alterações 
posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz o . 

ALBERTO 
SALOMAO 
CAVALCANTI 
SIMOES:061072 
74430 

Petrolina/PE, 15 de abril de 2024. 

Assinado de forma 
digital porALBER'O 
SALOMAO 
CAVALCANTI 
SIMOES:0E 1072?4430 
Dados: 2024 04.15 
13:01:22 -05O0' 

JP SHOWS LTDA 

CN PJ: 26.361.026/0001-59 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial, CEP 56.328-800 
Celular (87)98167-2727 

japaozinshows@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS NA 04a REGIÃO FISCAL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA 

DESPACHO DECISÓRIO N° 00221.2.1060.260624-30 

INTERESSADO 

~aN~Nr~ 

'• ~ 
.( YV°(/~  

n` 
, 
1) 

/ 
dy

~YD3 . 0j

DATA DE EMISSÃO 

26/06/2024 

NI NOME 

26.361.026/0001-59 JP SHOWS LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO 

PROTOCOLO 

005989.190624.2.5.060.1.4-32 

DATA DA TRANSMISSÃO 

19/06/2024 09:28 

SITUAÇÃO 

DEFERIDO 

ASSUNTO 

Requerimento de Habilitação ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perle) de que 
trata o art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei n° 14.859, de 2024. 

EMENTA 

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perle) de que trata o art. 4° da Lei n° 14.148, de 
2021, com redação dada pela Lei n° 14.859, de 2024 e a Instrução Normativa RFB n° 2.195, de 2024. 

DISPOSITIVOS LEGAIS 

Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei n° 14.859, de 2024; Instrução Normativa 
RFB n° 2.195, de 23 de maio de 2024. 

RELATÓRIO 

Após as verificações realizadas quanto ao cumprimento dos requisitos normativos exigidos para fruição da 
redução de alíquota prevista no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei n° 14.859, de 
2024, constatou-se que o contribuinte atende aos requisitos necessários. 

Somente as receitas das atividades econômicas constantes no caput do art. 4° da Lei n° 14.148; de 2021, 
com redação dada pela Lei n° 14.859, de 2024, podem beneficiar-se da redução das alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da CSLL e do IRPJ a 0% (zero por cento). No caso de o 
contribuinte também exercer atividades não contempladas pelo dispositivo mencionado, deve haver 
segregação de receitas para aplicação do benefício. 

Importante ressaltar que devem ser observados os §§ 7° ao 11 do art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, incluídos 
pela Lei n° 14.859, de 2024. 

Ademais, informa-se que o contribuinte deve manter, durante todo o período de gozo do benefício fiscal, a 
satisfação de todas as exigências previstas. Não obstante, fica resguardada a competência fiscalizatória da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil — RFB, dentro do período decadencial, para comprovar a 
veracidade das informações declaradas e do efetivo desempenho das atividades econômicas registradas no 
CNPJ, bem como a conservação das condições legais necessárias. 

CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, com base nas competências do art. 303 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 
2020, e do art. 8° da Portaria RFB n° 372, de 26 de outubro de 2023; e no uso das atribuições conferidas pela 
alínea b' do inciso I do artigo 6° da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 2° e 4° da Portaria 
RFB n° 114, de 27 de janeiro de 2022, decido: DEFERIR a Habilitação do contribuinte ao benefício instituído 
pelo art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei n° 14.859, de 2024. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Emita-se Ato Declaratórìo Executivo para publicidade na página da Receita Federal do Brasil e dê-se ciência 
ao contribuinte. 

ASSINATURA 

NOME: VITOR SILVANY RAMOS 
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MATRÍCULA: 01032100 

'up' 
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BRASIL ,tcesso.5 info'rs çao participe Serviços Legíslaçao Canais 

Cralsultra à Base de Dados do NP! 

» ConsJtarpor: Nei'R:ueseu> I tlslrca I talar Cent. "yulee 1 

No da Proo!sso: 924943270 

SAPÂoz1N 

Registro de marca em vigor Situação: 

Pricer I -local 1 

1/9 

Apree5a11t2Çãu: Meta 

Natureza: Produtos r41od Serviço 

C IiSSificeçeo ee ProdL.tes / Serviços 

Clam de Nice Slwaçlo da Classe fspeciticaçfo 

NCL,1 I ) 41 Vide Situação do Processo - oc.rçoc pa a c r;; Espetàrl2oi (Seroiçcs de ;: Canocslção ... 

Classd-icaçào I":errlacloral co ✓ie^a 

Ediçlo Cádìgo Descnção 
4 1.15.9 Pontes luminosas, raios, feixes de I.oz 
4 2/.2.1 Letras apresentando m 5aSsmo espeaal 

I rtt,Iare:: 

Tinlar(I): 

Sepressentante Legal 

Nome 
SUA MUSICA DIGITAL SERVICOS DE INTERMEDIACAO, PRODUCAO 14 EDITORA LIDA 

Nome 
Procurador: Tlóano Tomes Geddha 

Elatas 

Dota d; Depósito Data de CLnccssão Dab de Vg@ncla'- 
18/11;2021 10/01/2023 10°01/2033 

vr07os para prorrcgaçac Ce registro de rra ca 

Prazo Ordrnaric Prazo Ex72ordinário 
Inibo í1/C1/2032 11/01/2033 
Foss 10/111/2033 10/07/2033 

Pel:y7,c•a 

Pyo Protocolo Data Irrw Serviço Cliente 

I 800720445028 21/17/7022 - 372 
SUA MUSICA DIG:TALSERVICOS CO INIEPMEDIACAO, PRODUCAOB 

EDITORA LIDA 

✓ 8.50210504253 18/11/2021 - 39; 
SUA Mi1SICA DIGITAL WR✓ICOS DE INTERMEDIALAO; PR0O0CAO 9 

EDITORA LIDA 

Puhlcaçè©s 

RPI OatRPI Despacho CertificadolntT
eeo 
.,ar 

2714 10/01/2023 
Conce55$o rin 

registro 

271120/12/2022 
Deferimento 
do pedico 

PoElìcaçao de 
ped do ce 

2557 07/12/2021 
neg1slro para 

aposição 
(exame iomral 

condoído) 

Caniolemento do Despacho 

Dados atualizados até 11108/2023- No da Revista: 2745 

Rua :laynnt Veep, 9- Centro - RJ - CEP: 20090-9'0 

Delivery Dala 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

•" MUNICIPIO DE PETROLINA
`~• 
~ Codígo de Verificação para Autenticação: bb5eda 121 

Endereço: Petrolina, Pernambuco. PE, 56302-000 
-~ CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM Emitido 

❑ .::.,a*~ 

- ~• 
t•~- ~ti y.~ '. 
~j~~y+~} t ' 

'~ 
__ 

em 22/07/2024 

❑ 

r 

= 
~ 
14:15:54 

Data Fato Gerador 

22/07/2024 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Tnbulacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

71 Tipo de Recolhimento 

Retido na Fonte 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 
3166501 - Serra Azul de Minas - MG 

Local de Recolhimento 

3186501 - Sena Azul de Minas - MG 

PRESTADOR 

Razão Social: JP SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: JP SHOWS

L~ Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR 1 SALA 8- CIDADE UNIVERSITARIA 
Petrolína - PE - CEP: 56328-800 
E-mail: tcshowsltda@gmail.com - Fone: (87)3862.6466 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 9639679- CPF/CNPJ: 26.361.026/0001-59 

TOMADOR 

Razão Social: MUNICIPIO DE SERRA AZUL DE MINAS 
Endereço: AVENIDA GERALDO GOMES DE BRITO, 94, - Centro 
Serra Azul de Minas - MG - CEP: 39165000 
E-mail: - Fone: 

lçao Estadual: - inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 18.303.230/0001-95 

SERVIÇO 

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL ARTISTICA DO CANTOR JAPAOZIN E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 27 DE JULHO DE 2024, NA 
FESTA SERRAZULENSE E AMIGOS, NO MUNICÍPIO DE SERRA AZUL DE MINAS/MG. 

JP SHOWS LIDA: 
BANCO: CAIXA ECONOMICA - 104 
AG: 3548 
OP: 003 
C/C: 1363-6 
CNPJ: 26.361.026/0001-59 
PIX:87981636767 

°Atividade e receita desonerada (al(quota zero) pelo art. 4° da Lei Federal n° 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributária, conforme disposto na IN 
RFB n° 1234/12 (art. 2°, § 5°). 

VALOR SERVIÇO (R$) 

150.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

150.000,00 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

 ISS (R$) 

4.500,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONAL 

0,00 

OUTRAS (RS) 
RETENÇÕES 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

145.500,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - Outras Retenções - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

w MUNICIPIO DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Autenticação: 7b3f13523 
°t 'ti 

Endereço: Petr°Iina, Pernambuco, PE, 56302-000 

CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM 
Emitido 

G . f }!• 11 

; 
+:_ 

" . 1+'l 
{ r s

~ 
em 19/07/2024 14:41:44 

Data Fato Gerador 

19/07/2024 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Tributacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

%0 Tipo de Recolhimento 

Retido na Fonte 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2907103- Cannhanha - BA 

Local de Recolhimento 

2907103- Cannhanha - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: JP SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: JP SHOWS 
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR 1 SALA 8- CIDADE UNI VERSITARIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
E-mail: tcshowsttda@gmail.com - Fone: (87)3862-6466 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 9639679- CPF/CNPJ: 26.361.026/0001-59 

TOMADOR 

Razão Social: MUNICIPIO DE CARINHANHA 
Endereço: Praça Henrique Brito, 344, - Centro 
Carinhanha - BA - CEP: 46445000 
E-mail: - Fone: 
Dição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 14.105.209/0001-24 

SERVIÇO 

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL JAPAOZIN DURANTE AS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 15° ENCONTRO DAS ÁGUAS E DOS 
AMIGOS NO MUNICÍPIO DE CARINHANHA/BA, NO DIA 21 DE JULHO DE 2024. 

JP SHOWS LTDA: 
BANCO: CAIXA ECONOMICA - 104 
AG: 3548 
OP: 003 
C/C: 1363-6 
CNPJ: 26.361.026/0001-59 
PIX:87981636767 

°Atividade e receita desonerada (al(quota Zero) pelo art. 4° da Lei Federal n° 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributária, conforme disposto na IN 
RFB n° 1234/12 (art. 2°, § 5°). 

VALOR SERVIÇO (R$) 

150.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

150.000,00 

ALIQUOTA (%) 

5.00 

ISS (R$) 

7.500,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

OUTRAS (R$) 
RETENÇÕES 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

142.500,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - Outras Retenções - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 6D30.3550.1434.9232.7133.6778.CE86.F693. 
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t, +- r NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

M MUNICIPIO DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Autenticação a76832c69 
w ~ 

Endereço: Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000 
CNPJ: 10.358.19010001-77, E-mail: GABINETEPREFERURAPETROLINAI HOTMAIL.COM 

❑ .: ' ,~~+1 U 

:'. . 

Emitido 

c .

o -" ' 
- 
~ em 18/07;2024 171949 

Data Fato Gerador 

18107!2024 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Tributacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

68 Tipo de Recolhimento 

Retido na Fonte 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 
5208301 - Divinópolis de Gotas - GO 

Local de Recolhimento 

5208301 - Divinópolis de Goiás - GO 

PRESTADOR 

Razão Social: JP SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: JP SHOWS 

JAPADZU I Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR 1 SALA 8- CIDADE UNIVERSITARIA 

Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
E-mail: tcshowsltdaâgmail.com - Fone: (87)3862-6466 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 9639679- CPF/CNPJ: 26.361.026/0001-59 

TOMADOR 

Razão Social: MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS DE GOZAS 
Endereço: Praça Sao Joao Batista, SN, - Centro 

Divinópolis de Goiás - GO - CEP: 73865000 
E-mail: - Fone: 

cão Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 01.067.206/0001-00 

SERVIÇO 

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA BANDA JAPÃOZIN DURANTE A REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO XXXIX FESTA DE 
VAQUEJADA DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS/GO, NO DIA 26 DE JULHO DE 2024. 

JP SHOWS LTDA: 
BANCO: CAIXA ECONOMICA - 104 
AG: 3548 
OP: 003 
C/C: 1363-6 
CNPJ: 26.361.026/0001-59 
PIX:87981636767 

'Atividade e receita desonerada (al(quota zero) pelo art. 4° da Lei Federal n° 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributária, conforme disposto na IN 
RFB n° 1234/12 (art. 2°, § 5°). 

VALOR SERVIÇO (R$) 

150.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

150.000,00 

ALIQUOTA 1%) 

5.00 

ISS (R$) 

7.500,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

OUTRAS (R$) 
RETENÇÕES 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

142.500,00 

INSS (R$) 

o,00 

IR (R$) 

o,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - Outras Retenções - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br 
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r -r 
/AL~.3 ui-k

PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREE1TURA MUNCtPAL GE CPTINGUEIRA 
SECRETARIA p[ ADMIMSTRACAO 

,- 

!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 
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ESTADO DM PRiB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ci 
SECRETARIA DE ADMINISTRACA{ 

x 

NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 

rThrt_ rr k 1t 4r ate:1 u( p1)_ OV.liP 
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ESTI i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

p j{~" 
j`t~ 

~~`~ ♦~'~ 
7
C
F

~y { ~ ) q }f''l+~~` s
/~ 

~ ) `^~i 
[}'''_' (~

~ ~
p'

~j 

{i

7
e 

r
}~/ ((~~ I~ e s M Y r  Y (.+ Y ~Y 4 '!e c n i 1r c o p  e r  a Y i Y 3 1 a T a g s~ `rJ 

as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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U 

ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 

cono fiscais setor!ais nos locais de execuY2o do contrato 

seus 

i f F R3 :P "Y~ ~~ 
- 

Art. 32, Caber a ao gestor do contrato a', not sous aiastarentos e 

edlmentos legals, ao seu substltuto. em especial , 

1 coordenar as atividades relacioniadas a }iscaiizac2u ti cnica, 

ii 

~cs: : :iilia:r^...rleu b a~:.a.ar lc 

S 

Ii
!-- g  i s  mo ~' r d o fiscais it u a c'c,i";~pai 'ar ~s re sirs rea.iza~f~s pelas `i~`cais do cr'r~tratc 

dos ocorrencias relacionadas a execucr ro do contrato e as nedidas adctadas, 

e informer a autor'dade superior aquelas quo u'trapassarem a sua 

rnmr~c:rtr~Nria• 

y 
(  _ . JY 

Ill a acompanhar a rnanutengaa dos cnndicOes de habilitacan do 

contratado, pare fins de empenno de despesa e de pagamento, e anotar os 

probiernas quo obstem o fluxo normal do liquidac2e e do pagamento do 

despesa no relathrio de riscos eventuaisj 

formais do execuc2o, a exemplo da order de service, do registro de 

rtrrgrra€`,r~9r ~-;r n+i+~rsr~r, rinr s ,-d0~ s^{r~:rr~,-~,ra~~er~-~, •-~~ ~r°~n~r~~r r`sir ," . .~~~: - . 

SF a+ ~.P ~ [ b + [ 4: f ~/ ~3, °![ 4+ d N 3 b 0. e ai Y+ b~ 4 a+ b W 'j -~ ~+-` i i! ! 1 Y ~ ## -~ -~ ~ _. \r •,./ 3 ! 4 ! kk 4 4f N ! d, '~ 

re at6rio con vistas a verificaço ha necessidade de ado uacdes do contrato 

r~ara fins tie atenriimentr riot tinalirrlaric ria arlministrarSrr?s 

V _ coordenar os atos preparator i€3s a inszr uc2o pr ocessuai a 
ac 

envio do d 2cumentac3o pertinente ao setor de contratos para a formaiizacao 

dos procedimentos de quo trata o incise I du caput do art. 19 

r,rem _ in 

do ~ 2 do art, :1 f4 do tel '"2 14,133. do 2021, corn as inforrna~oes obtidas 

J~~
]  

~ ~ r 

r~ F~1
3 

- -

Murante b 
exec F

uc2b d b contrato;

Vii _ coordenar a atualizacao continua do reiatdrio de riscos 

.4 >a. ....., i^ . rc . a*. s' ,-% r3 ,., .. ? i n ,-  i e+ Y h ' i+t .- ea

C.d f.f, f '.S : ~ e. f.' ~'e J :. ci v ..'. b≤ ~ ~ i i.. o. a `, i. ~ . f S.0 ~.:- t~2 f Ai S.. 7.-' S 4 f d 1::L : i S b :eo- [ See bi m f :: f ; ` [ .R L r •..i ~ f Y V 

cotorial° 

Vili emitir document documento comprobatbrio da avalia° c 2o realizaa 

pelos tiscais técnico, administrative a setorial quarto ao c?mprinento do 

obrigaçôesassumidas pelo contratauo, corm rliencao ao seu deserr:penhc no 

a, i ~r'Sr' r', ]ntrati ;al hasaarlf em indiradrirec rchipthiampnte dofinidrr€ o 

afer ides, e a eventuais ponalidaaes aplicadas, a constarern do codastro de 

atesco he cumprirnon o ce obr igoc es 0cf ice lTiC disposw era reguiemencu; 

IX z realizar c r ecebirnento definitive do objeto do contrato 

refer€do no art. 25, mediante termo rdotal! iado quo comprove o atendirrierito 

das exigencias contratuais, e 

X a to mar pr ovidencias para a fornalizacao de processo 

adninistrativo de resoonsdbilizac2o tiara fins de api  ca 5c do sane des, a ser 

conduzido pelo Icomsssb3o de quo trata o art: 158 do i ei nO 14.133, do 021, 

i for 7mpetef to pa ta! co'aforme o case: 
4.' .,i pel≥J at?e me Li {v'• pei;=i setor ~~~ r,., i t ~ur~ :, 

.ecn co 

Art. 42, Cabana ao fiscal t®rnico do contrato e, nos tout 

ofastarfientos e seas impedinentos legos, ac seu substituto, em especial: 

r6ra~"i'~r ~Si✓ -aT3Pc tat`~r+r-, .~,:`asr~sfrss~~i `s:. sresr$.~,r vrs ~Rre~'r~t— s-r~rr. 

u#.dV3. 
bSe L=3 3[ -.n- E. —R-~[u-f_"f`Lf Lv C "Jii'. 

4"

n f nrmar cps portinertes as spat nnrnnet nnias, 

ii N..,a KEM1;As~[ml~. lJ~ R P_ F !`i`j ~~l '~F. contrato #R /f F' ~' C' 

ii - anotaar no f ii---~toi ico do gel enciai f ief Ito do col f ~r a to to'das as 

ocorrencias r elacionadas a execuc o do contrato, corn 

#

a deccric2o do pue for 

necessdrio pare a r'egularicac20 des faitas ou dos oefeito` onserv'ados, 

i

t - r d 
constat da 

corn ~ i t~.  to do ra zzo areia~[e~at,~~~ ~~ lrre~~i~rioa ~ s.'+.:, ~ts:l.~c~~ ! 4th[ 1 1 ~ d ~trl 4i~b, p `•-+ pare 

cdrreec, 

IV informar an gestor do contato. era tempo h~biI, a situac2o cue 

r 
r~iesvi+st^.€+ ~r r`4a:^ict~ r.f i 3~:tf`t;< .3.- r~e,r`lsf-tom_ .ne [ I ritr~a~'~rcc~i~rt 7 ct t~ 
S

T

e

rr~yv

a*~y~x

y.~ 

SSit

+~-ry 

v

p

aw u ~ 

+

v

im 

~ 7e 

v~;.~

 

ry
+

necessaries

"i ••- t ,  +.mo

t  

e tf  

3

:

ry

«a 

~~~+{[_~-y

a  

r

a

~+

a

3 

comnet4ncia. tiara cciuo adot as niauidas  a saneadai ` as_ so for a 

ca so 

V - corfiunicar inediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrercias pue possam inviabilizar a execuçao do contrato nat Batas 

e,taheiec_itrias° 

Vi ` fiscalizar a execu f2o do contrato pare que sejarf"i cumpridas as 

sorry es est_abe ec±das, he modo a assegurar Os ,r elhores result:adns pare a 

administracao, con a confer encia oat notes fiscais e des documentaches 

exigidas para o oaga1 1iento e, apps o a4es e, quo certifica o rece6:irento 

provishrio, encaminr'ar co gestor de coritrato para ratificac2- , 

tie „id....... ~:r.. .f_ t..~...:_..La  ~:_..a.:~ '~ 
tY " a rdarai a retina tta aaamaanhamCrto i ii ~ dfi FIEF do 

Al i - cornunicar ao gestor do contrato, em tempo tram, o terrnrni 

.~ eka ouo n~'~`[~r C1- o iiiidC t , osirt' wi.t a r t rrigt tiv i stu Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
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.^''. ~ ~Y fed` e f kl ~Y I4i `fii 1[ ~'"` iR"t. +a }. Y' `I ?~;i ^ "$~+ i<~ xfl L4~ 
cA t INUuE#i PB, QJO$T.A' FEiRA 26 DC JUNHO 06 2'025 SJORNALL 'Ovic t`~'T+t~i X11 

Viii = particlpar da atualizac5o do raiotdrio do ascot duronte a face 

~.s rr~sr}gin r~rn rrv,-.}r9 #•n r-,rn %.r.nt : !~:tn rr-.rw ~ c~tF~t -sr.'rr+s~~±~}r•~}:s[,~ =rsr~ n 
yi •r ~. 4..J FM a.' -u... R.+ 'v ..d-: €b! +.e?6'.%j -Y. 'v +~li €j Sdt l4w+ sd lr! ! . 'Y [ ;+.F 4•~! 'si 4?! ! :. . . .t a!S'!S?=Sr '.~ 4s'tr! € ! 'v 

Tort i on or. t. n t. c[ F. t o c d1`; ~~4~;s') 4~Ij ~, ~fl [f  mil; ~~ ~ disposto ; t~ it ~'~:~a.; ~~: ! ~u 'r~~~._et 4~*~ art. 21: 

IX 
auxiiiar o  gestor do contraro corn as rnforna7oes r ecessa! Ias, 

no eiabcraYao do docur l rei ito co l 1probato' Sv da aLaliaYao reailzoda no 

ftscalizac5o do curs rinento do obrig côes assurn3 r s polo P ntratad 

conforme o disposto no inciso Viii do caput do art. 21; 4 

1. 
V -_ rrs~s[ ,s^_.r r4 n ,r€-v r~-,
r. € :<;~:€~•e[€ ~ € ~y~~...t?? E ice! t r• ,s 

y

r

,

,+e ~.lti !t=~€ :s  4!>•~ .l~j+,- •._; 

rex r'id ~ 2~ ed re to detaihado quo nor rovo ~ urnprirento re: tE,o no art. , rrr ~iar'te Ee.-rrr ~ -_ ~ ~ ~; ~ ~~; ,;- t 
dot exigencias de caster t.cnico. 

ca adrninstrati 

tdLftfd du rrs!~dl + Uliiuustidtivu .s Lod'3 !t;dt4d ;s ; ! fife ~CJ~ 

afastanientos e tout irrrpedirnentos legais, ao seu subttituto, ern especial: 

i - 
r star ap + t o  `, o~ clot i aft gostor do ntr t~ for. ~e? Iv'o.:a a~J~I~ L t;t ii~ - e ~~ i~ : iC~' : J ® e.v ;~'~ L~ ~Lw i`[ . 

a reaHzaYao dal tarefas relacionadas ao controle dos prazos relaoonados 0O 

ttli llfdttJ 0 ti IC1r ;ri tirEd ,JL' UO d'})U Lid[1lt!ltLjs t Ut t0FEUL)Y dUI1!V'sv, dV 

•~r;trt:ri•~r~i-i4wi~rY}rs ~I 
•I. .~..f1 1 ?iv'SAi ?- !>a F l ?S! i 4d •sT 

garantias a glosas; 

verificar a nanutencao 

contratada, corn a soiicitacao dos docun 

I.i 

condicoes de itabilltaçao as 

os comprobatdnos pertinentes, 

iIi a exart'inar a reguloridade no recolhinento dos bontributyoos 

fiscals, trabal , ,stas e pre4i Idel ic- ar 1a s  e, no 1 !dpi te`3e do oescu• ! tpnr f!er.to. 

observar o disposto em ato de 3ecretdrio de Gesto da Secretaria Especial de 

Desburo; ratizac5o, Gest5o a Governo Digital do Ministdrio da Ecor rnia 

relaci 

R - ~#t i ~r ttsmr- ~~-ti.s rvi sr,t~ ,, ~r-.I7 ..-.9.'. :ins ~. r;ist€ t i p ~ rn►~ iC ^•, f 
. ~ 

dos ao descunprinento dos obrigaYdes contratuai s e reoortar ao 

gestor do contrato para qu e tome as providAnc as cabiveis quando 

uitrapassar a too competencia 

. s-:gs•ki;•~av^.~tP r~~ ~tt l^sI~^e~=-+~s~ rEq+ r~i~t,~.rir. :~~a rlr:srrom ~t? tr<9r.}.^, 

do oo fian :fin r-ontrotn em rnniuntn r ~.m n ficroi t rnErn e corn n

contor'rne o dlsposto no inc~s o VII do Caput OO art. i

Vi auxiliar o gestor do contrato corn as nfor rates necessdras, 

no eabordcao dos o currento corrprooatorio da avaiiaYoo reaiizada no 

ficr:o?i or 3r, do  r` rirnor'ilner,to do nhrioo' -  es oscurnido, neon c , ntr=!t der, 

conforrne o dit0otto no rnciso Viii do caout do art. 21; e 

Vii - r ealizor o te€cebinento provisorio do o,b eto do contrato 

r~ nr. a 2 t d t h  1 q , r ... c  o i ~terido , t..e art. ~.~, l~'edia;~t~ ~~rr~'o ~besi;;a~o sue ._~'I'~prove o ~urr~p7rlr'el~~~ 

slat exigi ncias de canter adm nistrativo, 

Fkeof Solon 

Art. 2, boners an fiscal Seto vial do contrato e, no4 sous 

afastdr entos a taut lrrlpedlntntos legals, ao 5OO substEtuto e er cer a 

atribuiçoes de qua tratarr c art. 49 e o art. 52, 

cobimento pwaisôr to a da ki th o 

Art. 79, 0 recebir)iento provlsorio ficara a cargo dos fiscal5 

Paragrafo 0000. Os prazos e of me 

! b§rd 7..+!?i €4! € S=_=r• ~-/# ~: 1? IT =~-•! rSi 4 -st4 € [[ €# tl r  d ..+~ 

contrato, not 
ternv; no disposto no 

§ 32 do art 140 da Lei 
da -,hril tIe 2(1 71 

Terceiros corttratados 

odor pars a r ealiza 
-..-

14.133 de 1'

Art. 52. Na hi ipotese do contratacS4 de lercefros para assistir e 

i 
€~ t+ 

[..said YuUsl0ldr ryes €: r aG dis dt iuriLidLu tius ttr (rrus do ~alspusLu' t!tatcy ~ a ui La id, 

. -. rte ¢, r+.r9 Pi n ;•crs€  fir;} - 

i ' a erIpreaa ou o pr otissionai s ontratado ass!unlira 

responsadilidade civil ob;etiva polo veracidale e polo precis0o dat 
inforrnaçOec prestadas, f rmara termo de comipromlisso do confidenciolidade 
at r.~ra sP.ra.~i~.r~ r.>f.•+rnrtif ~i•risni Fir:sr•. r.rr^.r,.•r€ , •. rti ~asnrs i.~i.:-. ref. tie---i ,+ti r. ~.-ter.{-:~~:s: -

. }L1V I"e 
4'S..t~i f .~Zz~i bL[ ate[ tL'`rG[`~•~. .- ~t .df.i t;1 0 ~.-~i.3 ~i:;J ti im i..T4 •d; a..i` z.. L -'f (L[ z.1 ;. Ste, 

ii _ a contratat5o de terceiros n5o eximira o fiscal do contrato da 

v rc ,. ~ ,~ T`r ~. i f ` ~ a  ~ s. 
not

1 : ' ~ _~ .w :-~! -~. ~. a-. t» a:~.a r• ~ ~ .-y }' n i'.•'. # .~ y,l ,•: ~ a, - >^ r. i , • 
F eaponsabihdad- e, not I!i Rites d'at 1n!oi macOes t eceb!das do bereei€ o 

contratado-

U4~ 

a r'a 

Art. 9=. 0 gestor do contrato e os fiscais ternico, adminIstrativ°o e 

setorial serao aux!iiatdos pesos orgaos de assessoranento ±undico a do 

controie iriterno vincuiados ao drgo no a entidade prorrotoro da 

r :ter ~e: :9s- t~cees te r, r~Ii-isn - -u's.r:- -.. r: :1-..-. _I.-.r rnr+~ e7=sl—r 9r e~- 9 

a oircu'onir rkiric no osorl;car, r o r'ontrottr 

Decas8es sobs e a execucao dot cotta s 

Art_ 10. As decisoe:s sobre as solicitacOos e as reclana es 

i OIdLIL! IdUdS C~g~:J~dv d4js 

r ,fiE IL~Yt rri ~•ritht •'YS~MSi c..~t9lY .rt.  iYS'!f•'e f3 r~`i Y. G]r1tCC h'r•: ±=r P'rtar= ifs :~r.rA'p si']t,.rcrs," fi t f 

de nenhun interesse Cara a boa execuY5o do contrato serOo efetuados no 

raw ae turns roes, contado da data do orotocolo do requenmento , exceto so 

rlouver Uispas!çao legal ou clausuia contratrual sue estabeieca prazo 

aspen 

V 12 t7 fl " 77rj tlo I1 0 tt ataa o rant i ' ca lera 

pet iodo, aes e qua riot+vado. 

[lr~1O VP? 

22 As decisoes de :sue trata o Caput serao torrl das polo fiscal 

do controto, polo gestor do contrato ou polo autoridade superior, not limites 

do +.!!rim, rnrnnet4n - !o4 

Art 1 d' pow A o ~ I z t Pr ria ~ oy l c ~ ~ n o 
~g to ~ - ~. ~~ - ~~ o~i; r o ~'~ ~~. It#d~~ 1 I~Y ~ ~rt~2i Ike 1•<..r~ ~~!FL-~~4d=, ! 74~ 

r ~ s 
quo c[ouber, not contratos vigentes quo loran' origlnados durance a vigortclo 

da Lei 02 8.666, de 21 de junto de 1993. 

?F r# 1" O--#~, :c», ei rsr s^a , . r1-.#-, .1•v .^+s :'t i-.i:~.r a•+~r--a r. 
O" "" "' ' '' . .+ et : [ .:O" "  -"' -"azu '"siwut

\/P"[A~nnIn-cc AS rlicpnci'ti,oc cm rontrirlta 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2025 às 15:30:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 94529/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Número do Contrato: 000101982025
Data da Publicação: 23/07/2025
Data da Assinatura: 22/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 150.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTISTICO DO CANTOR JAPÃOZIM, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE A TRADICIONAL, CULTURAL, HISTORICA E TURISTICA FESTIVIDADE DO JOÃO PEDRO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): Jp Shows Ltda
Contratado (CNPJ): 26.361.026/0001-59

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8fc749a067eb9a1f5fab64285df5e892

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6d3035501434923271336778ce86f693

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b7a3eaa84dae891eff94bb53a511abed

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5ca822dc86733f0e20df4b23e5c981ad

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Designação do gestor do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

João Pessoa, 23 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 211E.21EA.B9E2.8E32.0598.19F3.84A8.EB3A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: tramita.

117

117



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

94521/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2025 às 15:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 94529/25 ao Documento 94521/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 94521/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 36 5ca822dc86733f0e20df4b23e5c981ad

Designação da fiscalização técnica do contrato 37 - 46 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Comprovante de publicidade 47 8fc749a067eb9a1f5fab64285df5e892

Designação do gestor do contrato 48 - 57 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 b7a3eaa84dae891eff94bb53a511abed

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 106 6d3035501434923271336778ce86f693

Designação do fiscal administrativo do contrato 107 - 116 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

RECIBO PROTOCOLO 117 211e21eab9e28e32059819f384a8eb3a

João Pessoa, 23 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/10/2025 00:34. Validação: 0C8B.9992.22A4.9013.4194.89F6.A336.6161. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 94521/25. Data: 23/07/2025 15:30. Responsável: tramita.
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